
EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PRoCESSO No 2024.1 1.08,1
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1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do
Norte/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada
licitação na modalidade ÉREGÃO ELETRÔNrco, do tipo MENOR PREco que será regida pela Lei Federal no

14,133, de 01 de abril de2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site

https://bllcompras.com.

2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCNS

í.0 DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contrataÇão de empresa para prestaÇão dos serviços de instalação,

desinstalaçã0, manutenÇão preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com fornecimento de

peças para condicionadores de ar, bem como elaboraÇão de PMOC - Plano de Manutenção, Operação e

Controle dos condicionadores de ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados a atenderem

as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAC Ão E DA CONDUCÃO OO CentemE,
2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www,tce,ce.qov.br/l icitacoes ;

https://www.pncp.qov.br:
www. iuazeirodonorte.ce.qov. br;
bllcompras,com.

\-/ 2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com
2,3. Os tràmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
ít -tt'tÍcto oo ncÓiÉttl,textro on§ ÉRoposres: 11 de novembro de 2024, às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de novembrc de2024, às 09:00.

3.3 - lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 27 de novembro de 2024, às 09h30min.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.
3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: ô3.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da dotaçáo orçamentária constante no quadro abaixo

órqão Unld. Orc Projetor'Atlvldado I Elomênto do Oogposa
01 04.1 22.0003.2.002.0000 3.3.90.39.00

20 01 04.1 22.OOO3.2. 1 27 0000 3.3.90.39.00
17 01 1 8. I 22.0003.2. 1 22.0000 3.3.90.39.00

01 06. í 22.0003.2. 125.0000
01 04. 1 22.0003.2.007.0000

23 0't 04. I 22.0003.2. r 33.0000
í0 01 20. 1 22.0003.2.095.0000
13 0't ,l 

3. í 22.0003.2. 107.0000
í6 01 04. 1 22.0003.2.',I í6.0000

08.122 0003.2.054.000008 0't 3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

0í 1 2. 1 22.0003.2.039.0000
04.122 0003.2.1 12.000014 01

0í
01 04.1 22.0003.2.1 00.0000
01 1 0. 1 22.0003.2.012.0000
0'l 04.1 22.0003.2. í 02.0000

1 8.1 22.0003.2.085.00000í
01 06.1 22.0003.2. í 14.0000

04 01 04. 1 24.0003.2.008.0000
18 0'l 1 3.1 22.0003.2. í 23.0000

02

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

07

05 04. 122.0003.2.009.0000 3.3.90.39.00
11 3.3.90.39.00

3.3.90.39.00
12 3.3.90.39.00

3.3.90.39.00
3.3.90 39.00
3.3.90.39.00
3 3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPACÁo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.1,2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompÍas.com) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-nail. contato@bllcomoras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita slmples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastÍados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitaçâo vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o preJisto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇOES PUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitaçáo integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participaÇâo de pessoa Íísica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com pÍocuração;6,7
6.7 4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, íusã0, cisão, incorporação e liquidaÇão;

ô.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçãol
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6.7.6, Suspensas temporanamente de participar de licitação e impedidas de cont,rt.r' .o, ãoÀt?1[i
tw

ao,ST

6.7.7. Decl

condiçáo;
aradas inidôneas pela Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro lécnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administraçáo Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FO DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1. Os licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
7,'1,1. Com relaÇão à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, não sêndo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2. No preenchimenlo da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I . TERI/O DE REFERÊNCA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próorio(a)", para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.3. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 1'1,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante,

7,4.'1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao pÍovedor da plataforma eletrônica (bllcompras,com)
qualquer amntecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5, 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abeíura da sessão pública.

7.5,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordáo no 2132120211.

7.6. Não será eslabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7 .7 , Será vedada a identiÍicação do licitante.
7,8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados paÍa apíesentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7,9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviço.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto
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8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃ O DAS PROPOSTAS INICIAIS
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8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçôes, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sÍstema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participaráo da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela AdministraÇâo e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou infeíor aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.

8.5. Serâo desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando nâo Íorem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicaçâo do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, Ievado a

eíeito na fase de aceitação.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preÇos registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance Ínal deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Adminiskação, junlo ao Anexo l- Termo de Referência.

9.2,2. Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos inferiores ao seu último lance regiskado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante,

9,2.3. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9,2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase
fechada do modo de disputa aberto e Íechado,

9,3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

q
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,
9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO
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9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍcará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.5, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.5.'1. Quando a desmnexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos paíicipantes, no sítio eletrônico ulilizado para a divulgação.
9.5.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante,
9.6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da
Lei Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Ar1.24, da Instrução Normativa SEGES/ME no7312022,
observados os seguintes termos:
9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzel minutos,
9,6,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, kanscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances

será automaticamente encerrada.
9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a opoíunidade para que o aulor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam oferlar um lance flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

9.6.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que kata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, confoÍme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.6.6, DeÍlnido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 ,

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9,8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para lanto.
9.'10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniíesle no

prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
9.1 1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferla,
9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei n0 14.133, de 2021,

&
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10.1, Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiÍo colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociaÍ condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiÍlcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 20 do aÍl.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no arl. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5, Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataÇão.

10.6 O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaÇão

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. É Íacultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partlr de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10,8. A não apresentaçâo da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sitio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanelará a
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 15ô, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

10,9. Após a negociaçâo do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DAÍS) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
1 1.'1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma elekônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço
e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,\-/ 11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos lermos do Artigo 58 da
Lei Federal no 14,13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado, Caso
a licitante arremate mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos valores de

todos os lotes por ela vencidos.
'11,2.1 - A licitante poderá optaÍ por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema cenkalizado de liquidação e de custódia aulorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo [/inistério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a opeíar no Pais pelo
Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
1 1 .2.2 .- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO
BANCARIO, (com a identificaçâo do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750.2, Agência no 0433.2 . Banco do Brasil, sendo que

ffi
depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação
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11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaÇão da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados a partir
da data de realização da disputa de preços.

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle.
- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO no 2024.11.08.í.
- Valor: 1o/o (um por cento) do valor estimado da contrataçâo.
- Prazo de Validade: 60 dias,
1 1 ,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a llcitação,
1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresenlação dos documentos para a contratação.
'l 'l ,5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão.
11,6. 0 licitante não poderá colar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 1.7. Na cotação do preço unitário nâo será admitido o fracionamento do centavo.
1 1 ,8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.11. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no arl. 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contrataÇáo, mediante a consulla aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conkoladoria-Geral da União
(https //www.portaldatransparencia.gov.bísancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo (https://www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por Íalta de condiçâo de
participaÇã0.

1 
'1.14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçóes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

1 1 ,15,1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;

11,15.2, Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preÇo máximo

definido para a contratação;
'l 1 .15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

ffi
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1 1 .15,5, Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável,

1 1.'15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataforma eleÍônica,
11,16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.
1 1.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'l 

1 .17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.18. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11,19. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
1'1,20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
'12.1, Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:
12.1.1 - Habilitacão Juridica:
a) Ato mnstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorizaÇão, em se lratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou aulorizaÇão para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12.1.2 - Qualificacão Técnica:
a) Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
a.2) ComprovaÇão de registro ou inscriçâo na entidade de classe competente, compativel com o objeto da

licitaçà0, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s)
a,3) ComprovaÇão de possuir, em seu quadro permanenle, responsável(eis) tecnico(s), devidamente
registrado(s) no órgão de classe competente;
a,4) Caso o responsável técnico não pertenÇa ao quadro societário da licitante, deverá apresentar cópia da

Carleira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da respectiva Ficha de Registro de

empregados e Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o (s) nome (s) do (s) proÍissional (ais), nos termos
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n" 5.452/43), ou ainda contrato de prestação de

serviços de responsável técnico, celebrado de acordo com a legislação civil;
12.1,3 . Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:
a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ;
b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

w
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;
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c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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'12. í,4 - Qualificacão Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
a.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

enlretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o menor preço arrematado. Caso a licitante arremate mais

de um lote, entende-se por valor "Estimado da Conkatação" a soma dos valores de todos os lotes por ela

vencidos.

12,'1.5 - Declaracões:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍalegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Arl. 70

da ConstituiÇão Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaÇão, e que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçáo da licitaçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgáo expedidor.

12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de inscriçoes,

12.3. 0G) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataÍorma eletrônica bllcompras.com. em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitaçâo do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duasl horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situaçÕes elencadas no § 30 do an.29,da lnstruÇão Normativa SEGES/|\,1E

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12,4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma reskição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

n" 123/2006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcomoras,com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a ordem de

ry
classiÍicação, sem prejuízo da sançào pÍevista no Art, 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021
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13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007 ,seráassegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaÇão do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispóe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14. DOS PED]DOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ITO CONVOCATÓRIO
14,1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerenles ao presente processo licitatório deveráo ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da p lataforma bllcompras,com
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail),
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

bllcompras,com.
14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica,
14,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
'14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova dala para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,
'14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante nâo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1 . A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14,10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilÍtaçáo ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15,2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, excluslvamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com.
15,2.1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar conkanazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,

q ,K
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'15,5. O acolhimento de recurso impoíará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

lataÍorma bllcompras.comp

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
'16.1.1, Deixar de enkegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1,2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do edital;

16.1 ,3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 ,3,1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1,4, Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a licitação;
'16.1.5, Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoshas;

16,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇãoj

16,1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n,0 12.846, de 2013,

16,2. Com Íulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2,1. Advertência;

16.2,2. Multa;

16.2,3. lmpedimento de licitar e conkatar e;

16.2,4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2, As peculiaridades do caso concreto;

1ô.3,3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1ô.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇóes dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conlrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4,1. Para as inÍrações previstas nos itens 16.1.1,16.1,2 e '16,1,3, a multa será de 0,

W
contrato licitado.
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16.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 1ô.1 .5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.'1.8, a multa será de 1so/o a30o/o
do valor do contrato licitado,
1ô.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
1ô.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações
âdministÍativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de Iicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do enle federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 16.1 ,4, 16.1.5, '16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas

infraçoes adminiskativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justiflquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aí.
156, §50, da lein,o 14.13312021,

1ô.9. A recusa injustiÍicada do ad.iudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16,1.3.1,,

caraclerizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir,

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proíerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade supenor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos aulos.
16,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16,14. A aplicaçâo das sanções previstas neste edilal não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÂO
17,1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl. 7 1, da Lei n0 1 4.'l 33, de 2021 .

17.2, O titular da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

W
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18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
kanscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito,
18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaçâo na presente licitaçã0.
18.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
náo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conlrataÇão nos termos do item acima, a Adminiskação,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
'18.4,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgáo ou entidade licitante.

18,5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18,6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiíicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçáo, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) ConÍato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisko em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil,

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46.750-2, Agência n" 0433-2,

18,10. Se a opçáo de garantia for pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao perÍodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicaro Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de inteípelação judicial, caso o afiançado náo cumpra suas

obrigaçoes;
c) renúncia expressa do Íiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileirot

d) cláusula que assegure a atualizaçâo do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital

W
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18,12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificaçâo de que os serviços
foram realizados a contento.
'18.13, Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a mntratada se obriga a lazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18,'14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Município,
18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.
'18.16, As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada,

18.17. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
19.1. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde ContrataÇoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.'l deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇâo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulála por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada;
19,ô. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19,7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa enke

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskaçã0, o princípio da isonomia, a

Ílnalidade e a segurança da contrataçãol

19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçáo peíinente,
'19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇáo ou

do resultado do processo licitatório;
19,10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 

-pelo(a) 
pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO;

19.13. 0 desatendimento de exigências Íormais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o cerlame;
19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fÍxa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

N
será o a
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20. DOS ANEXOS
20.1 , Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposla de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato
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Juazeiro do Norte/CE, 8 de novembro de 2024
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1 . OBJETo DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de empresa para prestaçâo dos serviços de instalaçã0, desinstalação, manutenÇão preventiva
(limpeza e higienização), manutenção corretiva com fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem
como elaboração de PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle dos condicionadores de ar
existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados a atenderem as necessidades de diversas
Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE.

2.DA MODALTDADE DE LTCTTAÇÃO E D0 CRITÉR|o DE JULGAMENTO
2,1 -Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em sua
Íorma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14J3312021 , ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à especie.
\-/ 2.2 - Pxa o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE UNICO),

observando todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos,

2.3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote,

3 - JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO

3.1 . Considerando que as Secretarias/Enles Municipais, Ôrgãos da Adminiskação Direta, têm, dentre suas
prenogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento

à população, dentro dos princípios que regem a administração pública.

3.2 - A manutenção adequada dos sistemas de ar condicionado é essencial para garantir o conforto térmico e

a eficiência energética em edificios. Balizado ao estudo técnico preliminar, este Termo tem como objetivo

estabelecer as diretrizes e critérios para a execução dos serviços de instalação, desinstalação, manutenção

preventiva e conetiva de aparelhos de ar condicionado, para atendimento da demanda das

secretarias/íundações e autaÍquias da esfera Municipal de Juazeiro do Norte.

3.3. As Unidades Gestoras possuem diversos aparelhos de ar-condicionado em uso contínuo, especialmente

em locais de atendimento ao público, setores administrativos, escolas, bibliotecas, unidades de saúde e de

visitação e turismo. 0 clima quente predominante na regiã0, com temperaturas Íequentemente acima de 30'C
durante o dia, toma o funcionamento adequado desses equipamentos essencial para garantir conforto térmico

aos servidores e usuários.
3.3.1 - Em ambientes corporativos, onde o conforto dos servidores e o funcionamento eficiente das operações

são cruciais, a manutenÇão preventiva de aparelhos de ar condicionado desempenha um papel fundamental.

A climatização adequada não apenas proporciona um ambiente mais agradável, mas também afeta diretamente

a produtividade, a saúde dos servidores e os custos operacionais. Nesse contexto, a manutenção preventiva

de sistemas de ar condicionado se deslaca como uma prática essencial, Como Eflciência Energética, Vida Util

Prolongada, Ambiente Confoíável, Produtividade, Saúde e Bem-Estar, Redução de Paradas/problemas Não

Planejadas e em conformidade coma as Normas vigentes.

3.3.2. Em suma, a manutenção preventiva de aparelhos de ar condicionado é um investimento essencial. Ela

não apenas economiza recursos financeiros a longo prazo, mas também promove um ambiente de trabalho

mais saudável, confortável e produtivo.

3.3.2.1 - Enquanto a manutenÇão preventiva desempenha um papel crucial na prevenção de problemas, a

manutenção conetiva é igualmente importante para lidar com eventuais falhas ou disfunções nos sistemas de

climatização,
3,3.3 - Portanto, observa-se que a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos

de ar condicionado em ambientes corporativos é uma medida prudente para garantir o funcionamento contínuo

e eficiente dos sistemas de climatizaçã0.

'ffi"
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3.3.4 - A ém do aspecto técnico, a contratação da soluçâo proposta visa também, além da padroni zaç40 0esles
serviços nos diversos órgão do município, a obtenção de imporlante economia de escala com a contrataÇão
centralizada destes serviços considerados comuns entre os órgãos envolvidos.
3.3.5 - Ademals, a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado é essencial para garantir
o funcionamento eÍiciente desses equipamentos, prevenindo Íalhas e garantindo a qualidade do ar inlerno, o
que contribui para a promoção de ambientes saudáveis e produtivos. Ao optar pela contratação de uma
empresa especializada, o municipio de Juazeiro do Norte assegura a obtenção de serviços técnicos de
qualidade, realizados por profissionais capacitados e com expertise na área. Além disso, a terceirização desses
serviços permite uma gestão mais eficiente dos recursos municipais, pois evita gastos desnecessários com a

formação de equipes internas e a aquisição de equipamentos e materiais especiÍicos.
3.3.6 . Portanto, considerando-se os aspectos legais, operacionais e de saúde pública envolvidos, a conÍatação
de uma empresa para execução dos serviços que garantam a eÍiciência e a funcionalidade dos sistemas de

climatização (ar-condicionado) em todos os Prédios Públicos do Municipio emerge como uma medida
necessária e Íundamentada, que visa assegurar o adequado funcionamento dos ambientes municipais e o bem-

estar de seus usuários.

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA 0 PARCELAMENTO DA SOLUçÂO
4,1 - A contratação dos seÍviços ob.ieto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar

a competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a
Administraçã0,
4.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTE ÚtttCO" em virtude de
guardarem compalibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos serviços/bens, observando-

se, inclusive as regras mercadológicas para os serviços/bens, de modo a não prejudicar a conconência entre

os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

4.2.1 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍcultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta Íeita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na compatibilidade dos serviços/bens unificados

em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na conconência e uma maior seguranÇa e

exatidão na prestaçâo dos serviÇos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Adminiskaçáo,

com esta composição de lotes, serão exercidos por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos

na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçôes

primordiais desta Adminiskação Pública, ocasionada pela não integralidade dos serviços/bens imprescindíveis

ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.2.2 . No que dlz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecaÍrega a Adminiskação Pública e encarece o contrato final,

uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho

para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

5 - DA ESPECIFICAçÃo, OUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMAOO

5.1 - A empresa a ser CONTRATADA, deverá fornecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo:

nico: Sgrvi os d6 manuten áo d€ ar-condlclonados
Unld. ValoÍ EEtlmado

MANUTE CORRETIVA/PREVENT
435.402,57

QtdoItom cifl ãoE§

000í

Lote

Et\4 AR-CONDtCtONAOO, TrPO
PoÍÊNctA: 9.ooo A r2.ooo BTUS

SPLIT, Serv
t__

3183

Marca/Modolo

136,79

Valor Total
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Fotha No-!qf--
MANUTENÇÃo CoRRETIVA/PREVENT

0002 EM AR-CONDICIONAOO; TIPO: SPLIT
PorÊNctA: íB.ooo A 24.ooo BTUS
MANU O CORRETIVA,/PREVENTI

0003 EM AR-CONOICIONÂDO: TIPO: SPLIT
PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS
MANUTEN CORRETIVA/PREVENTIV

0004 EM AR-CONDICIONADO; TIPO: SPLIT
PorÊNcÁ: 3o.ooo A 36.000 BTUS

] SERV tÇo
INSTALAÇAo/DESINSTALAÇÁo DE AR

0005
CONDICIONADO, COM TODOS
MATERIAIS NECESSÁRIoS P

Serv

Serv

Serv

57

5087

26

29

32

,42

158,57 806.645,59

5,95 18.579 1s

21.386,20

618,45 16.079.70

rNsrALAÇÀo tNcLUSos; TrPo: sPLtri
PorÊNcrA: 42.ooo A 60 ooo BTUS.
sERVrçO
rNSTÂLAÇÃo/oESTNSTALAÇÀo DE
CONDICIONADO, COM TODOS
MATERTATS NEcEssÁRros P
tNsrALAÇÃo tNcLUSos: TtPo: sPLtr
PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUS
sERVrÇO
INSTALAÇÃo/oESINSTALAÇÂo

D

o

r

0006

0007

0008

coNDtcroNAoo, coM ToDos
IUATERIAIS NEcESSÁRIos PA
TNSTALAÇÁo rNcLusosi TrPo:
PorÊNcrAr 1B ooo A 24.ooo BTUS

DE AR

SPLI

D

99347

213,72

001?042

03149

555,30 16103,70

696.675,S8

l

200.337,84

sERVrÇO
rNsrALAÇÁo/oESTNSTALAÇÃo DE
coNotcroNADo, coi, ToDos

rNsrALAÇÁo rNcLusosi TrPo
PorÊNctA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

t ATERrArs NEcEssÁRros PA
SPLIT

sERVrçO
RECARGÂ,/REPROCESSSAMENTO DE G

D

REFRIGERADOR EM AR.CONDICIONADO Serv
ÍrPo: sPLrT; POTÊNC|A: 42.OOO A 60
BTUS,
sERVrÇO

i RECARGÂJREPROCESSSAMENTO OE
0010 REFRIGERÂDOR ÉMAR-CONDICIONADO 26241 391054.72

TIPO: SPLIT; POTÊNCIA: gOOO A 12
BTUS

00í í 4882 151 ,54 739 818,28

:0012 Serv 66 164,68 10 868,88

Total: 3

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3.360.092,61 (três milhões, trêzentos e sêssenta

mil, noventa e dois reais e sessenta e um centavos). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia

de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado, de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo

Setor de Compras da Central de Compras do Ir/unicipio de Juazeiro do Noíe, seguindo as normativas e a
legislação vigente.

5.2.1 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

007 .140

Serv

Serv 1't 0

Serv 2002

SeÍv 822

0009

Serv

sERVrÇO OE
RECARGÁTREPRoCESSSAMENTo DE GÁS
REFRIGERAOOR EM AR-CONOICIONADO;
T|PO: SPLTT| POTÊNCIA. 18.OOO A 24.000
BTUS,

Serv

sERVrÇO OE
RECARGÁ,/REPRocESSSAMENTo DE GÁS
REFRIGERÂOOR EM AR-CONOICIONÂDO;
T|PO: SPLTT: POTÊNCh: 30.000 A 36000
BTUS,

6 . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS / ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

-5t
,qLl
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6.1 - Os serviços serão executados de acordo com as solicitaçoes requisitadas pelo Secretar'58lg'r|
" ,Elr
lvfunrcrpal

contratante, devendo os mesmos ser fornecido junto à sede, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens

de Serviç0, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com o transporte de responsabilidade da empresa Contratada, quando for o
cas0,

6,1,1 . O prazo para o início da execução dos serviços de INSTALAÇÃo, DESINSTALAÇÃo e MANUTENÇÃO

PREVENTIVA é de até 3 dias uteis, sendo que o pÍazo paÂ termino da execução é de 5 dias uteis contados

da data de entrega da ordem de serviço ao fornecedor com as quantidades solicitadas.

6.1.2 - 0 local para a execução dos serviços será informado na emissão da ordem de autorização, considerando

que a prestação do serviço será dentro dos limites do municipio de Juazeiro do Norte/CE, preferencialmente

em horário comercial, desde que não atrapalhe as atividades laborais dos funcionários e ofereÇam riscos.

6.1.3 . Os materiais que serão utilizados na prestação dos serviços na necessidade da conferencia das

especificaçôes técnicas solicitadas na licitaçã0, datas de fabricação, validade deverá ser realizadâ com as

\-/ embalagens em perfeito estado de conservação, sem qualquer dano e com todos os dados solicitados na ordem

de compra, 0 transporte dos reÍeridos materiais até o local de instalação já está incluso no valor dos itens.

6.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser recusados

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.2.1 - Esse fato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata substituiçáo

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da conkatada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação

das penalidades.

6.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transpoíe adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçâo da data de induskialização e o Wazo

de validade, quando Íor o caso.

6,4 - Caso a contratante venha optar por execuÇão programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.5 - 0 atesto da execução dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

6.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade da execução do serviço;

6.5,2 - Definitivamente , após verificação da qualidade e conformidade da execução do serviço, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitaÇão.

6.6. DOS SERV|ÇOS DE TNSTALAçÃO E DESINSTALAçÃO:

6,6.1 . Consiste da instalação de equipamentos split Hl-WALL, CASSETE e/ou PISOffETO, e novos ou usados,

nos locais predeterminados pelo Contratante, quando houver necessidade de execução da inÍraestrutura

necessária, a qual inclui perfuraçôes, linha frigorígena isolada, rasgos em alvenaria, pintura, ponto de energia

elétrica, dreno, descontaminação da linha frigorigena, entÍe outros,

6,6.2 . Definem-se como infraestrutura apenas os elementos essenciais que viabilizam a instalaÇão do

equipamento condicionador de ar, a titulo da linha Írigorígena isolada, ponto de energia elétrica, dreno, entre

outros,

6.6.3 . Quando não houver inÍraestrutura compativel pré-instalada, a contratada deverá fornecer todos o

material necessário para a instalação do equipamento (split HIWALL, CASSETE e/ou PISO|IETO), novos ou

usados, nos locais predeterminados pelo Contratante.

6.6.4 - lncluem-se no escopo instalaçâ0, linha frigorígena conforme as características técnicas do equipamento

e do local onde o mesmo seÍá instalado, fornecimento completo de todos os materiais necessários, inclusive
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tubulaçóes, isolamento térmico, gás refrigerante, drenos, pontos de energia elétrica, bem como mão de obra,

taxas, impostos, demais despesas diretas e indiretas.

6.6.5. Será responsabilidade da Conkatada a recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário,

sendo realizada de forma a não permitir inÍiltração de água, assim como do reboco das paredes internas e

externas e do gesso nos locais da prestação do serviç0,

6.6.6 . Todas as lntervenções extras na edificação demandadas pelas manutençÕes e instalações nos

condicionadores de ar, sejam em alvenaria, gesso, vidros, esquadrias ou madeiras, serão de responsabilidade

da Contratada, que deverá ao Íinal dos serviços, manter todas as caracteristicas originais da edificaçã0.

6.6.7 - Esses serviços têm caráler eventual e serão realizados a critério e por solicitação do Contratante,

conÍorme surgimento da demanda,

6.6.8. Todos os materiais que serão fornecidos pela empresa Contratada a serem empregados na execuçâo

dos serviços deverão ser novos e originais.

6.6.9 - O prazo máximo para início da prestação do serviço de instalação de aparelhos condicionadores de ar

é de 3 (três) dias úteis, mntados a partir do dia útil seguinte à data da solicitação.

6.6.'10. A conclusão do serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia de início

da prestação do serviço.

6.6.11 - Caso a Contratada considere que não conseguirá cumprir os prazos máximos estabelecidos, deverá

solicitar, previamente, por escrito, pronogação de prazo ao Contratante, justificando o motivo da impossibilidade

e sugerindo novo prazo, O Contratante analisará a justiÍcativa, podendo autorizar ou não a pronogaçã0, Caso

a prorrogaÇão seja autorizada, o Contratante poderá acatar o prazo sugerido pela Contratada ou Íixar prazo

alternativo, Caso a prorrogação náo seja autorizada, a Contratada deverá cumprir o prazo previsto inicialmente.

6.6.12 - 0s serviços deverão ser prestados de acordo com os manuais de instalação dos equipamentos e as

normas técnicas perlinentes.

6.6.13 . As unidades condensadoras e evaporadoras deverão ser instaladas conforme orientação do fabricante

e, quando necessário, apoiadas em suporte de aço galvanizado a ser Íomecido pela Contratada.

6.6.14 - A Contratada deverá realizar levantamento prévio, certificando-se de que não haveÍá danos a outras

instalaçóes existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para

passagem da linha frigorigena, elékica e tubulaçâo de dreno.

6.6.15 - Não serão admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural sem o devido relatório técnico.

Caso seja a única opçã0, será emitido relalório técnico mostrando a necessidade e certiÍicando que não se

causará prejuízo ao elemento estrutural, assinado por profissional habilitado.

6.6.16. No caso de execução de furos para a passagem da rede frigorigena, elétrica e drenos, estes deverão

ter o diâmetro mínimo necessário para serem atravessados e, quando realizados, também em esquadrias ou

vidros, deverá ser feita vedaÇão apropriada para que não haja frestas que permitam a entrada de umidade.

6.6.17 . As redes frigorigenas deverâo ser executadas de acordo com a boa técnica conente e conforme manual

do fabricante, empregando-se traÇado conveniente, sendo o mais curto possivel e utilizando método de fixação

adequado, de modo a assegurar alimentação apropriada às evaporadoras para propiciar baixa perda de carga,

e devendo, ainda, proteger os compressores, Deve-se evitar o acúmulo de óleo lubrificante em qualquer trecho,

perdas de óleo lubrificante do compressor e penetraçáo de refrigerante, em fase liquida, no cárter do

compressor, tanto em marcha como parado.

6.6.18 - Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de

proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material

incombustÍvel ou auto-extinguível,
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6.6.19. Os serviços não aprovados pela fiscalização deverão ser refeitos pela Contratada, sem Ônus adicional

para o Contratante, em até 3 (kês) dias úteis contados a partir da solicitaçâo de refazimento do serviç0.

6.6,20 - A Contratada deverá emitir relatório detalhado referente à execução do serviç0, a ser enviado ao fiscal

do contrato,

6.7. DA MANUTENçÃO PREVENTTVA:

6.7.1 . Entende-se por manutenção preventiva, a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de

quebras e defeitos nos sistemas, equipamentos e instalações, conservando-os em perfeito estado de uso,

Devem ser realizadas em três etapas, divididas em inspeção, revisão e acompanhamento, A inspeção

contempla a veriÍicação das instalações e equipamentos, seguindo rotinas de manutenção recomendadas. A

revisão contempla verificaçoes programadas das rnstalaçoes para fins de reparos, limpeza ou reposição de

componentes agendados. O acompanhamento contempla leituras, registros, testes e análises.

6.7.2. O serviço de manutenção preventiva trata-se de uma ação planejada e sistemálica de tarefas de

prevenção periódica e que envolve programas de inspeÇão, pequenos reparos, entre outros descritos neste

Termo.

6,7.3 - A manutenção preventiva deverá ser realizada, por técnicos especializados e com utilização de

Íenamentas apropriadas, em todos os aparelhos condicionadores de ar.

6.7.4 - A manutenção preventiva compreende limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação dos equipamentos

(condicionadores de ar), teste do instrumental elétrico e eletrônico dentre outros, conforme exigências contidas

no PMOC - Plano de Manutençã0, Operação e Controle, a Íim de proporcionar um funcionamento eficiente,

seguro e econômico. Os serviços de manutenção preventiva poderão ser realizados concomitantemente com

os serviços de manutenção coÍetiva.

6.7.5 - A manutenção preventiva deverá ser rcalizada por meio de vistoria técnica, em conformidade com o

disposto no Plano de Manutenção, OperaÇâo e Conkole - PMOC, observando o minimo de 1 (uma) visita

técnica SEMESTRAL, conforme demanda solicitada para os equipamentos abrangidos por este Termo,

registrada por meio de relatório detalhado mensal a ser enviado ao fiscal, a fim de realizar, entre outros:

a) Remoção e limpeza do painel frontal;

b) Limpeza dos filtros de ar;

c) Limpeza das bandejas coletoras de água;

d) Verificação e manutenÇão completa do sistema de drenagem (bandeja do aparelho, dreno, bandeja externa

quando houver, mangueira e tubos);

e) VeriÍicaçáo de todos os acessórios tais como abraçadeiras, suportes, máos francesas, tubulações de dreno,

mangueiras, isolamentos das tubulaçoes de gás e de drenagem, conexões, coxins de flxação e vedaçoes;

f) Aplicação de produto bactericida, fungicida e germicida na evaporadora (unidade interna);

g) VeriÍicaçoes do sistema elétrico, eletrônico e consumo (tensâ0, corrente, etc.);

h) VeriÍicação dos componentes elétricos, cabos de alimentaçã0, Íações de comando e força e, se necessário,

sua substituição;

i) VeriÍicação do estado das serpentinas do condensador e evaporador, com desmonte e limpeza quando

necessário;

j) Mediçáo da pressão de equilibrio do gás refrigerante;

k) Substituição ou carga de gás refrigerante, quando necessário;

l) Verificação do funcionamento dos controles, termostatos, visores de Iíquidos, da ventilaçã0, da exaustã0, da

partida, dos registros, válvulas de serviços e acessórios;

m) Verificação da atuação do equipamento em funcionamento com os devidos ajustes;
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n) Verificação dos molores do ventilador e compressor e, se necessário, sua lubrificação e/ou substituição:

o) Regulagens, ajustes mecânicos, inspeçã0, revisã0, lubrificaçá0, limpeza intema e substituição de peças

deÍeituosas, gastas ou quebradas pelo uso normal dos condicionadores de ar, de forma a garantir o seu peíeito

funcionamento;

p) Remoçâ0, limpeza e lavagem dos filtros;

q) Testes com o termostato de modo a ligar e desligar o compressor, verificando a existência de ruídos ou

vibraçôes, providenciando, se necessário à sua correçãoi

r) Limpeza completa do aparelho conforme manual do fabricante;

s) Revisão de lanternagem e pintura de todas as partes metálicas dos equipamentos, acessórios e suportes,

eliminando todos os pontos de fenugem que existam, com posterior tratamento anticonosivo e pintura;

t) Proceder à veriÍicação visual do estado de limpeza, com remoção de sujidades por métodos físicos e

manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização em

conjunto com as recomendaçôes do fabricante do equipamento;

u) Verificar o estado dos filtros de sucção;

v) Verificar e reparar a isolação térmlca dos equipamentos, dutos, rede hidráulica;

w) VeriÍicar a exislência de vazamento de gás reÍrigerante;

x) VeriÍicar o nivelamento do aparelho;

y) VeriÍcar a atuação e ajuste de ruidos, vibrações anormais, vazamentos e isolamentos, com as correÇoes

necessárias ao perfeito funcionamento do aparelho; e

z) Verificaçáo da existência de Íocos de corrosão nos equipamentos, suportes, acessórios, grelhas, difusores,

paineis eléhicos, rede hidráulica e frigorigena.

aa) Promover, quando necessário, descontaminação da linha frigorígena

6.8. DA MANUTENÇÃo CORRETTVA:

6.8,1 - Manutenção que consiste em consertar ou reparar aparelhos de ar condicionado, incluindo neste serviÇo

a substituição de peças (exceto compressor e placa lógica), componentes e acessórios que sofreram falhas ou

desgastes, bem como a descontaminação da linha frigorigena, quando for o caso.

6.8.2 - Todas as peças, componentes e acessórios que forem substituídos deverão ser disponibilizados para

análise do Íiscal do contrato, que poderá autorizar, ou nã0, o descarte dos mesmos, a ser realizado pela

Contratada em conformidade com os normalivos perlinentes,

6.8.3 - Caso seja necessária a remoção do equipamento para manutenção corretiva em local onde a empresa

tenha melhores recursos técnicos, deverá ser preenchido Termo de Retirada, contendo o número do patrimônio

e a descrição técnica do defeito, com autorização do Fiscal. Nestes casos, o prazo para execução será

acordado entre as partes e deverá Íicar regiskado em documento. 0s custos envolvidos no transporte do

equipamento serão de responsabilidade da Contratada.

6.8,4 - A conkatada deverá respeitar os prazos de atendimento e resolução dos serviços de lr/anutenção

Conetiva conÍorme escala de prioridade deflnida na tabela a seguir:

Emergência 2 horas 2 dias úteis Oconências que impedem o funcionamento das

unidades e setores ou que acarÍetam o risco iminente

de impedimento total no funcionamento das unidades.

Prazo para in icio de

atendimento

Prazo para lipos de ocorrência

reso luÇa o

Pr or dade
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Urgência 5 horas 3 dias úteis Oconências que comprometem parcialmente o

funcionamento das unidades e setores, e que poderão

vir a se agravar em um curto espaço de tempo.

Aleía/baixa 48 horas 5 dias úteis Oconências que não comprometem o funcionamento,

porém incomodam servidores e público ou ainda

prejudicam a imagem do órgão participante.

6.8.5 - Conforme tendo os exemplos a baixos que melhor deflnem cada tipologia de prioridade de atendimento:
. Salas de vacinas, sala de comunicação em geral e demais locais onde necessitem de refrigeração do

ambiente 24 horas por dia em prefeito estado operação, sempre serão encaixados mm
"EMERGÊNCIA'I

. Todos os atendimentos ao público que não possam ser remanejadas para outro ambiente dentro da

mesma ediÍicação e que não é possivel suspender o seu atendimento, sempre serão enquadradas

como 
..EMERGÊNCIA',;

. Todos os atendimentos ao público que podem ser remanejadas para outro ambiente dentro da mesma

edificação e que não é possivel suspender o seu atendimento, sempre serão enquadradas como
,URGÊNCA';

. Todos os locais de atendimento ao público com oconência que comprometem parcialmente o

funcionamento das unidades e setores, e que poderão vir a agravar em um curto espaço de tempo do

tipo vazamentos, barulhos excessivos, mau funcionamento temporário dos equipamentos, sempre

serão enquadrados como "URGÊNCA";
. As outras situaÇoes poderão ser encaixadas em prioridade 'ALERTA/BAl)G" desde que acordado enke

o conlratante e contratado; - Quando haver a necessidade de substituição de maquinas instaladas em

ambientes conforme dados apontados acima a contratada deverá obedecer a tabela de prioridade da

mesma, a contar da data que a máquina já esteja disponível pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

6.8.6. No caso de recusa ou demora injustiÍicada no atendimento dos chamados, independentemente da

aplicação das sanções cabíveis, o Contratante poderá confiar a outrem a execução dos serviços reclamados,

descontando o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento a ser feito, sem que a Contratada possa

impugnar o seu valor.

6.8.7 - A Contratada deverá emitir relatórios dos procedimentos adotados nos chamados de manutenções

conetivas, com fotos e descrições detalhadas dos serviços execulados, os quais deverão ser enviados ao

Fiscal,

6.8.8 . Os chamados de manutenção conetÍva poderão ser solicitados tantas vezes quantas forem necessários,

via contato telefônico, mensagem eletrônica ou qualquer outro meio que venha a ser acordado enke as partes.

6.8,9 - A repetição do mesmo problema no intervalo de 30 (trinta) dias poderá ensejar a aplicação das sançoes

administrativas previstas no Contrato,

6.9. DO PLANO DE MANUTENÇÃo, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC

6.9.1 . A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutenção, Operação e Conhole dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n" 3.523/1998 do lr/inistério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. O plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados artificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos
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legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de ediÍicios onde

há sistemas de ar condicionado.

6.9.2 . Apresentar em até 30 (kinta) dias, após a solicitaçào por parte das secretarias, Íundações e aularquias

através de ordem de serviço, à fiscalização do Contratante, de acordo com os disposllivos legais vigentes já

elencados acima, entre outros, em forma de planilha, o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC.

6.9.3. Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, fundações e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

Íoram executados em conformidade com o Plano de Manutençã0, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao Ílscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados.

9. DO PAGAMENTO
9.1 - Preço
9.'1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 3.360.092,61 (três milhões, trezentos e sessenta mil,

noventa e dois reais e sessenta e um centavos).

9.1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

9,2 - Forma de Pagamento
9,2.1 - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela CONTRATADA,
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
9.3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
9.4 - Condiçoes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste instrumento.

9.4,2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aí, 68 da lei n" 14.13312021 .

9.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:
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a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contÍataçáo;

b) identiÍicar possível razâo que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da C0NTRATADA, será providenciada sua notificaçâ0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaçã0,

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

9.4,10,1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

9.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

10 - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
10.3. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.t1 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceíidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e náo poderá onerar o objeto do conkato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
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Í0.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0'14.133, de 2021);

10.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14,133, de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no at.124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021:
'10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.í6 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medrdas eflcazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
í0,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10,20 . Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.21 - Além das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:

10.2'1.1 - lniciar os serviços na data eslabelecida neste instrumento.
10,21.2 - Cumprir fielmente o Contrato, de modo que no pÍazo estabelecido, o serviço seja entregue
inteiramente concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de mediçâo de
resultado dos serviços prestados.

10.21.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

10.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especificado
no edital, bem como quaisquer danos deconentes da realização dos serviços causados ao órgão participante.

10,21,5 - Comunicar ao órgáo participante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes veriÍlcados
durante a execuçáo do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as açÕes antes
de serem realizadas e não divulgar informaçôes do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante,
'10,21.6. Realizaras despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação
fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de
quitaçã0.

10.21.7 - Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualificação necessária para execução
do objeto, sobretudo quando envolver alpinismo indushial (rapel industrial), em conformidade com a legislação
vigente.

10.21.8 - Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus Íuncionários, em conformidade com
a legislaçâo vigente e proceder mm a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto
do contrato.
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10.21.9 - Responsabllizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira. Folha No -::
10,21.10 - Providenciar a imediata coneção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução

dos serviços contratados,
'10,2'1,11 - Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificaçóes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

10.21.12 - Para a coneção dos defeitos notiÍlcados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a

ONTRATADA executara a correção conforme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços.

'10.21.13. Manter, durante a execuÇão do contrato, todas as condições da habilitação e qualiÍicação exigidas

na licitaÇão;

'10,21,14 - lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato,

10.2'1.'lS.lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de midia social ou qualquer

ouko meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma.

10,21,16 - Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para

realização de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdiÇão de áreas

internas do edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

'10.2'l.'17 . Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se Íor o caso, nos Ílnais

de semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência,

sendo estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.
'10.2'1.18 . A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutenção, Operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei n0 '13.589/2018, portaria n'3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. O plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados arlificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabelecidos na reÍerida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edificios onde
há sistemas de ar condicionado.
í0.21.19 - 0s trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicitação por parte das secretarias,

fundaçóes e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutençâo preventiva conforme características técnicas constantes neste TR,

10,21 ,20 - Após a execução da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletrm de medição dos respectivos serviços executados o Plano de Manutenção, 0peração e Controle

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.
10.21.21 . Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretanas, Íundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados,

10,22 - Garanlia, manutenção e assistência técnica
'10.22.1 - O prazo de garantia conkatual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data do recebimento definitivo do serviço,
l0,22,2 - Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante.
10,22.3 . A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fomecidos em perfeitas condiçoes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.
10.22.4 - 0s serviços que apresentarem vÍcio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por oukos novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento,
10.22.5 - Uma vez notificado, o contratado realizará a substituição do produto que apresentar vicio ou deÍeito
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificaçáo.
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10.22.6 - 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu lranscurso, poderá ser prorrogado uma un tca vez,

por até igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

10,22,7 - 0 custo referente ao transporte/frete dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.

10,22.8 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permitindo eventual aplicaÇão de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência conkatual.

11 .OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
í1,1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contratoi
11,2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
11.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do futuro conkato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
'11.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lein" 14.13312021;

11.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Conkato;
11,7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
'11.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
11,'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

í'1.'lí . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
11.12 - Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando

devidamente agendado e caso os profissionais es§am identiÍicados e uniformizados, colaborando para a
tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CoNTRATo
'12.1 - A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da adminiskação, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conlratual, com
vistas à promoçâo das medidas necessánas a Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual,
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica CONTRATADA, com as atribuiçoes de subsidiar
ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021,

12.3 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n0 '14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
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12,4 - En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a C0NTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 1 4. 1 33, de 2021, arl. 1 1 7, caput).
12.8 - O Íscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

12.8,1 - 0 Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos deÍeilos observados.
12.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro
cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao geslor do conkalo.
12.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
í2.10 - O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,
12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as pÍovidências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12,1'l - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçôes e das prorrogaÉes conkatuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração,
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitaçáo da CONTRATADA,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela C0NTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.
12.'11.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da

Lei n0 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou pronogação contratual.
12.13 - A CONTRATADA deverá manter preposlo aceito pela Administração para representá-la na execução
do contÍato,
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12.13,1 - A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justilicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13,1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para a contrataÇão ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administraÇão durante o certame;

13,1.2. Salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do edital;
'13.'1.3 . Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conÍataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.'l . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo Íalsa

durante a conkatação;
13.1.5 - Fraudar o procedimento de contÍatação;
13,1.6 . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
13.1.7 . Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 2013;

13.2'Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal:

13,2.í - Advertência;
'13.2.2. Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licilar e contratar e;

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicaçâo das sanções seÍão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 . Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

13.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgâos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oÍicial.
13.4.1 - Para as inÍrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e'13.1.3, a multa será de 0,5Y0 a 15% dovalordo
contrato licitado,

13,4.2.Pan as inÍraçôes previstas nos itens 13.1,4, 13.1.5, 13.'1,6, 13.1.7 e 13.1,8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
13.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.7.A sanção de impedimentode licitare contratar será aplicada ao responsávelem decorrência das infraçÕes

administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 ,2 e '13,1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do enle Íederativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 13.1.4, 13 I 5, 13.1.6, 13.1 .7 e 13.1.8, bem como pelas

inÍações administrativas previstas nos itens 13.1.1 ,13,1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conlralar, cuja duração obsewará o prazo previsto no aí,
156, §5', da lei no 14.13312021 ,

13.9 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conÍato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13,1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
't3.10 . A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

13.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisâo Íinal da autoridade competente,
13.14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DtSPoSrÇOES FTNATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregáo em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,133 de 2021 e suas alteraçôes, Íicando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunslância impertinente ou inelevante para sua especiÍicação.
14.2. Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14,3 . O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.4. A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121,

14,5 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

ffi
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14,6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgâo ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021,

14.7 - Salientamos que, se alguma situaÇão, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lel Federal no 14.13312021.

í5. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do futuro Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ôrqáo Unld. Orc. P roloto/Atlvidade
02 0'l 04.122.0003.2.002.0000
20 01 04. 122.0003.2.1 27.0000
17 0í 1 8.1 22.OOO3.2. 1 22.0000 3.3.90 39 00
19 0'l 06. 122.0003.2.í 25.0000
03 0í 04.1 22.0003.2.007.0000 3.3.90.39 00
23 01 04.1 22.0003.2.'t 33.0000 3.3.90.39.00
10 01 20.í 22.0003.2.095.0000 3.3.90.39.00

01 't3't22.0003.2.107 0000 3.3.90.39 00
'16 01 04.122.0003.2.r 16.0000
08 01 08.1 22.0003.2.054.0000 3.3.90.39.00

01

14 01 04. 1 22.0003.2. 1 1 2.0000
04.1 22.0003.2.009.000001

11 01 04. 1 22.0003.2.100.0000
UO 01

01

10. í 22.0003.2.0í 2.0000

1 8. í 22.0003.2.085.0000
't5 0í 06.í22 0003.2.1 í4.0000

0í M.124.0003.2.008.0000
0'l

Elomênto d€
3.3 90.39 00
3.3.90.39 00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

07 1 2.1 22.0003.2.039.0000 3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

12 01 04.í 22.0003.2. 102.0000
09

- 3.3.90.39.00 __
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

04 _ 3!!Qls.00
3.3.90.39.0018 1 3. 122.0003.2.1 23.0000

16.D0 F0R0
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução do Íuturo Contrato que não possam ser composlos pela conciliação, conforme art, 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

\_l '17. Dos ANEXOS
17.1. Constituem anexos deste Termo de Referência, dele Íazendo paíe
ANEXO l.l - Relação de edificaçoes.

Juazeiro do Norte/CE - 23 de setembro de 2024
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ANEXO l.l

RELAçAO DE EDIFICAçOES
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l. A Sede da Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMAJU, está sediada atualmente em um
imóvel alugado, cujo endereço é Rua Tabelião Luiz Teófilo Machado, n.28 - Lagoa Seca. No atual
imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva.
Também está prevista a mudança da sede da autarquia para o Novo Centro Administrativo, localizado
na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120 - Centro, sendo necessário o serviço de
transferência dos equipamentosjá existentes e, caso necessário, a instalação dos novos equipamentos
no respectivo local.

2. A Sede da Controladoria Geral do Município - CGM, está sediada atualmente no Novo Centro
Administrativo, cujo endereço é Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120,2'andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva.

3. A Sede do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, está sediada atualmente em
um imóvel alugado, na Rua Antônio Mota Diniz, N' 02 Santa Tereza - Cep: 63.050-415. No atual

\., imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva.
Também está prevista a mudança da sede da autarquia para o Novo Centro Administrativo, Iocalizado
na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - Centro, sendo necessário o serviço de
transferência dos equipamentosjá existentes e, caso necessiírio, a instalação dos novos equipamentos
no respectivo local.

4. A Sede da Fundação Memorial Padre Cicero - FMPC, por motivo de reforma na estrutura
predial do equipamento, a sede e o museu do Padre Cícero foi transferida provisoriamente para o
antigo prédio da Prefeitura, situado no endereço Dirceu de Figueiredo, S,N - Bairro Centro, nesta

urbe, tendo em vista que após a conclusão da reforma, toda a sua estrutura retomará à sua Sede, cujo
endereço é Avenida Leandro Bezena, No S/1,{ - Socorro - Cep:63.010-242, sendo necessário a

manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação das máquinas e equipamentos quando

necessários.

5. A Sede do Gabinete do Prefeito - GAB, está sediada atualmente no Novo Centro Administrativo,
cujo endereço é Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120,2' andar, Centro - CEP: 63.010-015 -

Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de
manutenção preventiva e corretiva.

6. A Sede da Guarda Civil Metropolitana - GCM, está sediada atualmente no Novo Centro
Administrativo, cujo endereço é Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120, 3o andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação de novas máquinas e equipamentos
quando necessários.

7. A Sede da Procuradoriâ Geral do Município - PGM, está sediada atualmente no Novo Centro
Administrativo, cujo endereço é Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120,2o andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva.

8. A Sede da Secretaria de Administração - SEAD, está sediada atualmente no Novo Centro
Administrativo, cujo endereço é Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalagão de novas máquinas e equipamentos
quando necessários.
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9. A Sede da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, está sediada atualmente na Rua Antônio
Valter Honorato Teles, S,N - José Geraldo Da Cruz - Cep: 63.033-030, no Núcleo de Arte
Educacional e Cultura Marcus Jussier. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que
precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação de novas máquinas e
equipamentos quando necessários. Também está prevista a mudança da sede da Unidade Gestora para
o Novo Centro Administrativo, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120 -
Centro, sendo necessário o serviço de transferência dos equipamentos já existentes e, caso necessário,
a instalação dos novos equipamentos no respectivo local.

10. A Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI, está
sediada atualmente na Rua 15 De Novembro, SÂ{ - São Miguel - Cep: 63.010-480. No atual imóvel,
existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva. Também está
prevista a mudança da sede da Secretaria para o Novo Centro Administrativo, localizado na Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - Centro, sendo necessário o serviço de transferência dos
equipamentos já existentes e, caso necessário, a instalação dos novos equipamentos no respectivo
local.

I L A Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, está

sediada atualmente na Rua Monsenhor Esmeraldo, No S/n - Franciscanos - CEP: 63.020-020, além
da sede existem outros equipamentos de atendimento ao público conforme relacionados abaixo:

ABRIGO DE CAMPANHA (POUSADA
SOCIAL)

RUA ARNOBIO BACELAR
CANECA

LAGOA SECA

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL

RUA MONSENHOR
ESMERALDO

FRANCISCANOS

BENEFICIOS EVENTUAIS RUA MONSENHOR
ESMERALDO

FRANCISCANOS

CADASTRO ÚNICO I RUXÍI-IO BRASTL RUA MONSENHOR
ESMERALDO

FRANCISCANOS

CENTROCADUNICO - UNIDADE VAPT VUPT RUA INTERVENTOR
FRANCISCO ERIVANO
CRUZ

CASA DO POVO RUA SANTA ROSA SOCORRO

CENTRAL DE LIBRAS LEANDROAVENIDA
BEZERRA

SOCORRO

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL DE
Álcoor- E ourRAS DRocAS

RUA JOSÉ MARROCOS SANTA TEREZA

CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER RUA DELMIRO GOUVEIA SALESIANOS

CENTRO DE REFERENCIA DO IDOSO RUA MONSENHOR
ESMERALDO

FRANCISCANOS

CRAS OI TRIÂNGULO RUA MARIA DIVA DE
CARVALHO

TRIANGULO

CRAS 02 FREI DAMIÃO FREI DAMIAORUA SARCENTO JOSE
MARCOLINO BRASILEIRO

CRAS 03 TIMBAUBAS RUA JOÃO PAULO I TIMBAUBAS
CRAS 04 PALMEIRINHA PADREVILA

CÍCERo
CRAS 05 JOÃO CABRAL

RUA ANTONIO CRUZ
MACEDO
RUA PERPETUA CARNEIRO
DA CUNHA

JOÃO CABRAL
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CRAS 06 AEROPORTO RUA JOAQUIM CRUZ PEDRINHAS
CRAS 07 SÃO GONÇALO

CRAS OE HORTO

RUA FRANCISCO
PEREIRA

LIRA VILA
GONÇALO

SÃo

AVENIDA PADRÉ JÉZÚ
FLOR

HORTO

CRAS 09 JARDIM GONZAGA RUA ARNOBIO BACELAR
CANECA

LACOA SECA

CRAS IOCAMPOALEGRE RUA JOSE MARTINS FILHO CAMPO ALEGRE

CENTRO DE
ESPECIALIZADO DE
SOCIAL

REFERENCIA
ASSISTÊNCIA

RUA SANTA CECILIA SOCORRO

CENTRO DE REFERENCIA PARA
POPULAÇÀO EM SITUAÇÃO DE RUA

AVENIDA DR.
BARTOLOMEU

FLORO JUVENCIO
SANTANA

CONSELHO TUTELAR I RUA SÁO JOSE CENTRO

CONSELHO TUTELAR II RUA DO LIMOEIRO SAO MIGUEL

COZINHA COMUNITÁRIA FREI DAMIÃO RUA RENAN FELINTO DE
CARVALHO

FREI DAMIÃO

COZINHA COMUNITARIA HORTO RUA DO HORTO HORTO

COZINHA COMUNITÁ2A JOÃO CABRAL RUA DAS FLORES JOÃO CABRAL

COZINHA COMUNITARIA VILA NOVA RUA JOÃO BALBINO VILA
NOVA/AEROPORTO

LAVANDERIA PUBLICA DILSON NERI RUA IVANI FEITOSA TIRADENTES

LAVANDERIA PÚBLICA JOÃO CABRAL RT]A PIO NORÕES JOAO CABRAL
LAVANDERIA
BALBINO

PUBLICA MARIA AVENIDA
BRANCO

CASTELO LIMOEIRO

LAVANDERIA PUBLICA MARIA DE
LOURDES FERREIRA

RUA CECILIA MEIRELES ANTONIO VIEIRA

LAVANDERIA PUBLICA TIMBAUBAS RUA LUIZ
PEREIRA

CALVAO TIMBAUBAS

LAVANDERIA PUBLICA TIRADENTES RUA SEBASTIÃO MARIANO TIRADENTES

NUCLEO DE DIVERSIDADE E GENERO RUA SÃO PAULO SALESIANOS

NUCLEO DE MEDIAÇAO E
CONCILIAÇÃO DE CONFLITOS (NUMEC)

RTJA SAO PAIJI-O CENTRO

NUCLEO DE PROMOÇAO
IGUALDADE RACIAL

DA RUA SAO PAULO SALESIANOS

POLO DE CONVIVENCIA DRA. ROSIANE
LIMAVERDE

RUA RENAN FELINTO DE
CARVALHO

FREI DAMIÃO

PRAÇA MAIS INFANCIA RUA CICERA

RESTAURANTE POPULAR RUA DO CRUZEIRO CENTRO

SEDEST (SECRETARIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
TRABALHO)

DE
E

RUA MONSENHOR
ESMERALDO

FRANCI SCANOS

TELECENTRO RUA JOÃO PAULO I TIMBAUBAS
LINIDADE DE ACOLHIMENTO RUA VALDOMIRO MAÇAL

DO CARMO
TRIANGULO

UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÉNCIA
DOMÉSTICA

(ENDEREÇO
ESPECIFICADO)

NÃO

-ffi'



coiltssÀ0 DE LtCtTACÃ0

rorna ru', {Db{-

1 1. I . Elencados os equipamentos gerenciados pela Secretaria e que na sua grande maioriajá existem
equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação
de novas máquinas e equipamentos quando necessiírios.

12. A Sede da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, está sediada atualmente na Rua São
Francisco, N' Sn - São Miguel - Cep: 63.010-48, além da sede existem outros equipamentos de
atendimento ao público e unidades escolares conforme relacionados abaixo:

CEI ALAYDE OLIVEIRA DE
ANDRADE

DEPUTADO JOSE SARAIVA. S/N
BAIRRO LIMOEIRO

LIMOEIRO

CEI ANA AMELIA BEZERRA
DE MENEZES E SOUSA

RUA VEREADOR JOSE RODRICUES, 270-
BAIRRO PIRAJÁ

PIRAJA

CEI CAIC - DOM ANTONIO
CAMPELO DE ARAGÃO

RUA RAIMUNDO JOSE RODRIGUES DA
SILVA, SN- BAIRRO FREI DAMIÃO

FREI DAMIÃO

CEI DRA, ZILDA ARNS RUA JOSE MARTINS FILHO SN . CAMPO
ALEGRE

CAMPO ALEGRE

CEI VEREADOR CETULIO
GRANGEIRO PEREIRA

RUA CICERA PATRICIA DA COSTA. 450
(PARQUE SÃO CERALDO) DE

LEANDRO
BEZERRA
MENEZES

IRMA NELYEMEI
SOBREIRA

RUA ERNESTINA SOBREIRA, 7I9
BAIRRO LIMOEIRO

LIMOEIRO

EMEI ADALCISA COMES DE
FIGUEREDO

RUA DR. OSVALDO ruCA NETO. N' I54.
FREI DAMIÃO - 3" ETAPA

FREI DAMIÃO

SITIO LEITEEMEI AFRO ALVES DE
MACENA
EMEI DAYSE SAMPAIO RUA DO HORTO, N" 240

SITIO LEITE

HORTO

EMEI ENFERMEIRA MARIA
DOS SANTOS

RUA INES PEREIRA DA SILVA, I60 - VILA
SÃO GONÇALO

SAOVILA
GONÇALO

EMEI HELENA VIEIRA DOS
SANTOS

RUA MOACIR GONDIM LOSSIO, 269 -
ANTONIO VIEIRA - POR TRÁS DA
ITAPEMIRIM

ANTONIO VIEIRA

ANAEMEI IRMA
TEREZIN HA

JOAQUIM LEANDRO DE SOUSA,
PEDRINHAS

PEDRINHAS

SANTO ANTONIOEMEI JOANA TERTULINA DE
JESUS

RUA RAIMUNDO ELIAS PEREIRA, S/l\l " -
SANTO ANTÔNIO

BREJOSiTIO
SECO

JOAQUIM ALVESEMEI
RIBEIRO

SITIO BREJO SECO

EMEI JOARYVAR MACÊDO RUA APOLO I I, N".26 - SANTO ANTONIO SANTO ANTONIO

EMEI JOSE PERBOYRE
SAMPAIO SABIÁ

RUA AVENIDA PADRE CICERO, SN -
SÃo JoSÉ

SAO JOSE

MADRE MARIAEMEI
VILLAC

RUA RUI BARBOSA S,N - LIMOEIRO LIMOEIRO

EMEI MARIA
GERMANO

DIRCIOLA RUA DR. LUCIANO TORRES TAVARES
DE MELO, S/N- BAIRRO: JARDIM
GONZAGA

JARDIM
GONZAGA

JOAO CABRALEMEI MARIA DO SOCORRO
CRUZ

RUA DAS FLORES
CABRAL

BAIRRO: JOÁO
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RUA FRANCISCA PEREIRA LOPES, 430.
BAIRRO: AEROPORTO (VILA SÃO
FRANCISCO

EMEI VÍARIA FRANCISCA
DE SOUSA

AEROPORTO

EMEI MARIA QUIRINO DA
SILVA

RUA PEDRO GUILHERME, S,N - VILA
FATIMA

FATIMA

EMEI MARIA RAIMLNDA
DOS ANJOS

RUA PADRE MEDEIROS, 33 - JUVENCIO
SANTANA

JUVENCIO
SANTANA

EMEI MARIA RODRIGUES
DO NASCIMENTO

VILA SANTO ANTONIO VILA SANTO
ANTÔNIO

EMEI PADRE FRANCISCO
JACINTO DE BARROS

RUA CHANCELER EDSON QUEIROZ Sn\l -
BAIRRO TRIÂNGULO

TRIANGULO

EMEI PROFA MARIA
BERNADETE DE ALENCAR
SANTOS

RUA PADRE
CABRAL

ALCANTARA, Sn\l, JOÁO JOAO CABRAL

EMEI PROFESSORA
ASSUNÇÃO GONÇALVES

RUA PROFESSOR IVANIR FEITOSA S,N-
BAIRRO: TIRADENTES

TIRADENTES

EMEI PROFESSORA
CHIQUITA CALLOU

SITIO AMARO COELHO, IOIS - VILA
MARIA CELIA CALLOU

VILA MARIA
CELIA CALLOU

EMEI PROFESSORA
FRANCISCA LETICIA DO
AMARAL BRASILEIRO

RUA ANTONIO CRUZ MACEDO SN
BAIRRO: SÃO JOSÉ

SAO JOSE

EMEI
FRANCISCA
MATOS

PROFESSORA
PEREIRA DE

RUA MICUEL PEDRO DE BRITO S,N -
BAIRRO: PIO XII

PIO XII

EMEI PROFESSORA LUCIA
VANDA VELOSO
GUIMARÃES

SÃo SEBASTIÃo, BAIRRo BEToLÂNDIA BETOLANDIA

EMEI
MANOELA
SALVIANO

PROFESSORA
RIBEIRO

RUA ESMERALDO CARDOSO LOBO, S/N -
BAIRRO JOSÉ GERALDO DA CRUZ

JOSE CERALDO
DA CRUZ

EMEI PROFESSORA MARIA
DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE
SOUSA

RUA MANOEL TAVARES LOPES, S/N -
FREI DAMIÃO

FREI DAMIÃO

EMEI PROFESSORA MARIA
LUIZA DANTAS

RUA ODILIO
ROMEIRÃO

FIGUEIREDO, 264, ROMEIRÃO

EMEI PROFESSORA NAIR
SILVA

RUA JACOBINA DE SOUSA,60 - BAIRRO
FREI DAMIÃO - 3" ETAPA

FREI DAMIAO

EMEI SENADORA
ALACOQUE BEZERRA

RUA DOS POMBOS, SA{ - HORTO DE
CIMA

HORTO

EMEIZUILA MORAIS AVENIDA DO AGRICULTOR S,N - VILA
TRÊS MARIAS

VILA
MARIAS

TRES

EMEI ODETE MATOS DE
ALENCAR

AVENIDA CASTELO BRANCO, S^.1

NOVO JUAZEIRO
NOVO JUAZEIRO

EEIF PADRE CICERO AV. MONSENHOR
BARRETO, II6 - SOCORRO

JOVTNIANO SOCORRO

EMEIF JOSE SABIA SITIO SABIA SITIO SABIA

EMEIF LIDER
COMUNITÁRIO ANTONIO
MIGUEL DE SOUZA

SITIO PAU SECO SÍTIO PAU SECO
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EMEIF MANOEL BALBINO
DA SILVA

ESTRADA DO CARITÉ VILA CARITE

EMEIF MARIA
BERNARDINO MACHADO

SITIO ESPINHO SITIO ESPINHO

EMEIF MARIA DO SOCORRO
CARDOSO

AVENIDA DO AGRICULTOR - DISTRITO
PADRE CíCERO (PALMEIRINHA)

VILA PADRE
CÍCERo
(PALMEIRINHA)

EMEIF MARIA PEDRINA SÍTIO POPOS SíTIo PoPÔS

EMEIF NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA

SITIO CARAS DO UMARI SITIO CARAS DO
UMARI

EMEIF
DOMINGOS

RAIMUNDO SITIO TAQUARI SITIO TAQUARI

EMEIF SÃO GERALDO VILA PEDRINHAS VILA PEDRINHAS

EMEIF
ANTÔNIO
COIMBRA

VEREADOR
FERNANDES

RUA FISCALJOSE ISIDÓRIO, Sn\i - SANTA
TEREZA

SANTA TEREZA

ECIM DR. EDVARD
TEIXEIRA FÉRRER

RUA D. PEDRO II, 1643 - FRANCISCANOS FRANCISCANOS

EEF 03 DE JUNHO AV. DO AGRICULTOR PEDRO FURTADO
DE MENEZES

SITIO
SALGADINHO

EEF ANTONIO BENJAMIM
DE MOURA

SÍTIo PoRÇÕES SÍTIO PORÇÕES

EEF ANTONIO BEZERRA
MONTEIRO

RUA DR. SEBASTIÃO CAVALCANTE SN
- TIMBAÚBAS

TIMBAUBAS

EEF ANTONIO FERREIRA DE
MELO

AV. PADRE CÍCERO KM 05 - SÃO JOSE SÃo JOSÉ

EEF CAROLINA SOBREIRA RUA JOSE SABIA SN. TIRADENTES TIRADENTES

EEF CICERA
CORREIA

GERMANO RUA SEBASTIÀO
AEROPORTO

REGIS SN AEROPORTO

EEF DEMOSTENES RATTS
BARBOSA

AV. AILTON GOMES Sn\i - PIRAJA PIRAJA

EEF DOM VICENTE DE
PAULA ARAÚJO MATOS

RUA RUI BARBOSA S/I..I - LIMOEIRO LIMOEIRO

EEF FELIPE NERI DA SILVA RUA 1" DE MAIO S/N - LIMOEIRO LIMOEIRO

EEF FTJNDAÇÃO
EDUCACIONAL ROTARY

RUA PADRE NESTOR SAMPAIO SN -
LAGOA SECA

LAGOA SECA

EEF GOVERNADOR
MANOEL DE CASTRO FILHO

RUA IVANI FEITOSA SN - TIRADENTES TIRADENTES

EEF HELOISA SOBREIRA
DIAS CAMILO

RUA MARIA ARLETE RIBEIRO CRUZ, SN
- PIO XII

Pto xtr

EEF IRMÃ IVA AV. CARUARU SN - SALESIANOS SALESIANOS

EEF JERÔNIMO FREIRE DOS
SANTOS

RUA VIRGíNIA MENDONÇA, I96 - JOÃO
CABRAL

JOÃO CABRAL

EEF JOÃO ALENCAR DE
FIGUEIREDO

AV. CASTELO BRANCO SN - ROMEIRÃO PREDIO
INTERDITADO
ROMEIRÃO

EEF JOSE DE ARAUJO VILA SÃO GONÇALO VILA
GONÇALO

SÃO

EEF JOSE
MENEZES

FERREIRA RUA PEDRO GUILHERME DA SILVA S/N -
VILA FÁTIMA

FATIMA
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RUA DO ROS RIO,622 - SALESIANOSEEF JOSE CERALDO DA
CRUZ

SALESIANOS

EEF JOSE MARROCOS AV. JOSE BEZERRA, S/tl - PIO XII PIO XII
EEF LAURENTINO ALVES
MACENA

SITIO LEITE SITIO LEITE

EEF MONSENHOR
JOVINIANO BARRETO

RUA DO CRUZEIRO,657. CENTRO CENTRO

EEF PELUSIO CORREIA DE
MACEDO

RUA MARIETA FRANÇA DE MENEZES,
360 - SANTO ANTONIO

SANTO ANTONIO

EEF PREF. MOZART
CARDOSO DE ALENCAR

RUA ARNOBIO BARCELAR CANECA. 785
- LAGOA SECA

LACOA SECA

EEF PREFEITO JOSE
MONTEIRO DE MACEDO

RUA SAO SALVADOR
SANTANA

JUVENCIO JUVENCIO
SANTANA

EEF PROFESSORA
EMIDIO GONDIM

IVA RUA PIO NORÕES, S,I.I - JOÃO CABRAL JOÁO CABRAL

EEF PROFESSORA MARIA
GERMANO

RUA ARNOBIO BARCELAR CANECA, SN
. LAGOA SECA

LAGOA SECA

EEF SEBASTIÃO TEIXEIRA
LIMA

RUA AV. PADRE JESUS FLOR. HORTO HORTO

EEF SENHOR CALLOU SITIO AMARO COELHO SITIO
COELHO

AMARO

EEF TABELIAO VICENTE
PEREIRA DA SILVA

AV. DR. FLORO, I2O3 - SÃO MIGUEL SÃO MIGUEL

EEF TARCILA
ALENCAR

CRUZ AV, CASTELO BRANCO, 445I - NOVO
JUAZEIRO

NOVO JUAZEIRO

EEF ZILA BELEM RUA FRANCISCO VICENTE
CAVALCANTE S,,}..I - TRIÂNCULO

TRIANGULO

ODORINA
BRANCO

EEFTI DONA
CASTELO
SAMPAIO

AV. JOSE BEZERRA SN. LIMOEIRO LIMOEIRO

EEFTI DR. LEÃO SAMPAIO AV. DR. FLORO,517 - CENTRO CENTRO

EEFTI LILI NERI RUA PADRE ALCÂNTARA, 64 - JOÃO
CABRAL

JOÃO CABRAL

EEIF JOÃO ROMÃO DE SÁ
BARRETO

R. PENHA DE SA BARRETO PROFESSORA
MARIA GELI DE
SÁ BARRETO

EMEF IZABEL DALUZ AV. AILTON GOMES SN - PIRAJA PIRAJA

EMEF MARIA DE LOURDES
RIBEIRO JEREISSATI

RUA MARIA CECILIA SILVA DE SOUZA,
SN _ BAIRRO SÃO JOSÉ

SÃO JOSÉ

EMEF MARIO DA SILVA
BEM

RUA VER. RAIMUNDO JOSE DA SILVA -
FREI DAMIÃO

FREI DAMIÁO

EMEF PROFA ODETE
OLIVEIRA MONTEIRO

END.: AV. MARIA LETICIA LEITE
PEREIRA, S/I{. CAMPO ALEGRE

CAMPO ALEGRE

EMEF PROFA. DORALICE DE
FIGUEIREDO ROCHA

RUA JOAQUIM LEANDRO DE SOUSA, SN!
- VILA NOVA - PEDRINHAS

PEDRINHAS

EMEF PROFESSORA MARIA
DE LOURDES LOPES DE
SOUSA

VILA TRES MARIAS VILA
MARIAS

TRES
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EMEF RAIMUNDO PESSOA SíTIO GAVIÃo SITIO GAVIAO
EMEFTI
CICERA
SANTOS

PROFESSORA
MARIA DOS

RUA DR. OSWALDO JUCÁ NETO, SÂ\I .
BAIRRO FREI DAMIÃO

FREI DAMIÃO

EMEFTI TABELIÃO
EXPEDITO PEREIRA

AV. JOSE BEZERRA, SiN. PIO XII PIO XII

EMEFTI
FRANCISCO
SILVA

VEREADOR
BARBOSA DA

RUA BOM JESUS DO HORTO HORTO

QUTRINOEMEIF ISAAC
TEIXEIRA

TRAVESSA IO, Sn\I - CONJUNTO PADRE
CÍCERo

MONSELHOR
MURILO

SEDE DA SEDUC RUA I 5 DE NOVEMBRO S,N, SÃO MIGUEL SÁO MIGUEL

CENTROBIBLIOTECA PUBLICA
MINUCIPAL DR.
POSSIDÔNIO DA SILVA BEM

RUA SANTO AGOSTINHO, S/N

COMPLEXO OPERACIONAL R. JOSE TEODORO DO NASCIMENTO -

JUAZEIRO DO NORTE, CF,,63036.440
AEROPORTO

AEROPORTOALMOXARIFADO R. JOSE TEODORO DO NASCIMENTO -

JUAZEIRO DO NORTE, C8,63036.440

AEROPORTOGARACEM. SEDUC R, JOSE TEODORO DO NASCIMENTO -

ruAZEIRO DO NORTE, CE, 63036-440

MERENDA ESCOLAR I R. JOSE TEODORO DO NASCIMENTO -
JUAZEIRO DO NORTE, CE,63036.440

AEROPORTO

MERENDA ESCOLAR 2 RUA JOSE MARROCOS, IO36-D BAIRRO
SANTA TEREZA, JUAZEIRO DO
NORTE/CE

SANTA TEREZA

12.1. Elencados os equipamentos gerenciados pela Secretaria e que na sua grande maioriajá existem
equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação
de novas máquinas e equipamentos quando necessários.

13. A Sede da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV, está sediada atualmente na

Rua Catulo Da Paixão Cearense, N" SN - Triângulo - Cep: 63.041-162, conhecido como
Poliesportivo de Juazeiro do NoÍe/CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que
precisam de manutenção preventiva e corretiva. No atual imóvel, existem equipamentos instalados
que precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação de novas máquinas e

equipamentos quando necessários.

14. A Sede da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, está sediada atualmente no novo centro
Administrativo, cujo endereço e Rua Interventor Fco. Erivano Cruz, no 120, lo andar, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que
precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação de novas máquinas e
equipamentos quando necessários.

15. A Sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, está atualmente sediada em
um imóvel alugado, cujo endereço é Avenida Ailton Gomes, No 2431 - Pftajá - Cep: 63.033-027. No
atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva.
Também está prevista a mudança da sede da Secretaria para o Novo Centro Administrativo,
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localizado na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120 - Centro, sendo necessário o serviço
de transferência dos equipamentos já existentes e, caso necessário, a instalação dos novos
equipamentos no respectivo local. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam
de manutenção preventiva e corretiva.

16. A Sede da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, está sediada atualmente na Rua Tabelião
João Machado, S/lrl - Santa Tereza - CEPI 63.010-147 , além da sede existem outros equipamentos de
atendimento ao público e unidades escolares conforme relacionados abaixo:

UBS MARROCOS- SÃO GONÇALO GOMESRUA ANTONIO
FERREIRA, 2I

SITIO SÃO GONÇALO

VILAUBS PALMEIRINHA
PADRE CICERO

ACRICULTOR,AVENIDA DO
SnJ

VILA PEDRE CICERO

UBSHORTOI.MARIA
FRANCISCA GERMANA

RUA CAMINHO DO HORTO, 324
(3r4 ENEL)

HORTO

UBS SÍTIO GAVIÃO E SABIÁ
(SEDE) (ESF 04)

AUGUSTO DAAVENIDA
SILVA,79

SÍTIO GAVIÃO E SABIÁ

RUA VEREADOR RAIMUNDO
JOSE DA SILVA, 305
(KAIQUE)

FREI DAMIAOUBS FREI DAMIAO I E V
0s/80)

UBS NOVO JUAZEIRO

(ESF

AVENIDA CASTELO BRANCO,
37'15

UBS JARDIM GONZAGA - LAGOA
SECA I

RUA MANOEL MIGUEL DOS
SANTOS, SA.r (127) (PROX.
ESPAÇO VERDE)

NOVO JUAZEIRO

JARDIM GONZAGA

UBS TIRADENTES I RUA ANTONIO GONÇALVES
SOBREIRA,499

TIRADENTES

UBSJOÃOCABRAL IEII AVENIDA PARAIBA, I2O3 JOAO CABRAL
UBS SÃO JOSE I - FREI DAMIÂO
vr (ESF l0/8r)

AVENIDA CICERO
CONÇALVES,04 (333)

SÃO JOSÉ

UBS SÃo JoSÉ II - TRIÂNGULO V
(ESF il/79)

DOMINGOS DARUA JOSE
SILVA, IOO

TRIÂNGULO/SÃO JOSE

UBS BETOLANDIA MARIARUA FRANCILIA
MARTINS LOPES,79

BETOLANDIA

UBS ANTONIO VIEIRA I

ANTÔNIO VIEIRA II
JOSERUA CONSTRUTOR

SABINO,54O
ANTÔNIO VIEIRA

UBS TIMBAUBAS RUA ASSIS SOBREIRA. I69 TIMBAUBA
UBS SALESIANOS RUA SANTA CLARA,4OO SALESIANOS

UBS FREI DAMIÃO II E III RUA RENAN FELINTO DE
CARVALHO GONÇALVES, 93
(RUA RENAN CARVALHO)

FREI DAMIAO

UBS ROMEIRÁO RUA ODILIO FIGUEIREDO, 2IO
(264)

ROMEIRÃO

UBS PIO XII I E II AVENIDA CARLOS CRUZ, I9OO

(RUA SETE DE SETEMBRO, 14

423)

PIO XII

UBS JOAO CABRAL II E IV RUA SENHOR DO BOMFIM,555
(s62)

JOÃO CABRAL

ÍtQt I t, \Itl.\ r () INl)[.ltI ( () ti,\ I t{lto
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ues rruÂNcur-o RUA CLOTILDE NORÕES
MOTA, IOO (CAGECE) (RUA
ENGENHEIRO JOSE BATISTA,
3s1)

TRIÀNGULO

UBS VILA SÃO FRANCISCO (UBS
21\

RUA FRANCISCA PEREIRA
LOPES,385

PEDRINHAS

UBS VILA FATIMA
SILVINO

PADRE RUA PEDRO GUILHERME, 93
(203\

VILA FATIMA

UBS LIMOEIRO III
CAPITÃO DOMINGOS, 4I )

(RUA RUA FRANCISCO DOMINCOS
DA SILVA, S/N (VIZINHO UPA
LTMOEIRO)

LIMOEIRO

UBS FRANCISCANOS I RUA SÃO BENTO, II67 FRANCISCANOS

UBS SANTA TEREZA I (USF 27) RUA RUI BARBOSA,93 SANTA TEREZA

PSF29 NOVO RUA ALENCAR PEIXOTO, 35A
(N"12 ENEL)

SOCORRO

UBS JUVENCIO SANTANA RUA PADRE MEDEIROS, 235 JUVENCIO
SANTANA/CARITÉ

UBS LEANDRO BEZERRA
AEROPORTO

RUA CICERA
COSTA,5OO

PATRICIA LEANDRO BEZERRA

UBS PIO XII III - PIO XII IV RUA ANTONIO DIAS
SOBREIRA, 882 (POR TRÁS DA
ESCOLA TABELIÃO)

PIO XII

UBS PIRAJA I RUA TEREZINHA FELIX DE
JESUS, I54 (TV. AGRICULTOR
JOSE RUFINO)

PIRAJA

UBS SALESIANOS III E V RUA MARIETA FRANÇA, 360
(RUA MARIETA FRANCA DE
MENESES,54O)

SANTO ANTÔNIO

UBS SÃO MIGUEL I E II
(UNINASSAU)

RUA SÃO FRANCISCO, 1225
(l r64A)

SÃo I\4IGUEL

UBS FRANCISCANOS II
JEREMIAS)

( FREI RUA CAMPOS ELISIOS,32O FRANCISCANOS

UBS VILA TRES MARIAS RUA JOÃO ANTÔNIO DE
ARAUJO,29I

VILA TRES MARIAS

UBS TIRADENTES II E IV RUA PROFESSORA IVANIR
FETTOSA, Sn..l (0001) (VTZTNHO
ESCOLA PROF. ASSUNÇÃO)

TIRADENTES

UBSF JOSE CERALDO DA CRUZ
II/PLANALTO/CIDADE UN.

RUA FRANCISCO LEANDRO DE
sousA, 3ss (PRox. RUBÃo)

JOSE GERALDO DA
CRUZ/TIRADENTES

UBS FREI DAMIAO IV (ESF 47) RUA FRANCISCO MARTINS DE
sousA, sN (143)

FREI DAMIAO

UBS HORTO II (PSF 49) AVENIDA PADRE JESU FLOR,
t00 (RUA DOS POMBOS, 100

CACECE)

HORTO

DOUBS JOSÉ ANTÔNIO
NASCIMENTO (PSF 50)

SÍTIO JUNCO, OI SÍTIO
TAQUARI . JUNCO

SÍTIo TAQUARI/JUNCo

UBS ELIZA LOPES DE MOURA
(ESF s2)

RUA MANOEL COUVEIA DA
SILVA, II6

VILA CARITE

UBS FRANCISCANOS (PSF 54l55) RUA MONSENHOR
ESMERALDO,242

FRANCISCANOS

UBS SANTA TEREZA II (ESF 56) RUA TABELIÃO
MACHADO, II2

JOÃO SANTA TEREZA

mtH
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UBS 58 JARDIM
GONZAGA/LAGOA SECA

AVENIDA t-gÃo SAMPAIo,
2312 (ARNOBIO BACELAR
CANECA, 2OsOXRESTO
JARDIM)

JARDIM GONZACA

UBS SALESIANOS - TIA NENA
(PSF se)

RUA PROFESSORA MARIA
PEDRÍNA,463

SALESIANOS

UBS CENTRO I E II (ESF 60) AVENIDA DO ACRICULTOR,
sn{

CENTRO

uss sÃo rosÉ rrr RUA LUIZ SILVA SOARES, 955
(rnÁs oe zpNtn)

VILA REAL

UBS VILA NOVA I E II
FRANCISCO DE SOUSA)

(lvo RUA JOAQUIM LEANDRO DE
souzA, s,N ( rs06)

VILA
NOVA/PEDRINHAS

UBS CAMPO ALEGRE RUA FRANCISCO MEDEIROS
DA STLVA, S^J (PROX.lr45) R.

JOSE MARTINS FILHO, SN

CAMPO ALEGRE

UBS TIMBAUBAS III AVENIDA GOVERNADOR
vlncÍllo rÁvoRA, r2

TIMBAUBA

UBS SITIO CARAS DO UMARI
UBS MINHA CASA MINTIA VIDA
AEROPORTO (ESF 68)

RUA ENTÔNIO
FELIX,89

ELIOMAR AEROPORTO

MINHA CASA MINHA VIDA
OASIS

AVENIDA
cerúlro
PEREIRA,234

VEREADOR
GRANJEIRO

ESTRELA

UBS RESIDENCIAL LEANDRO
BEZERRA (UBS 85)

RUA COMERCIANTE
SANTOS LOPES, S/N
tnÉs vnnlas)

JOSE
(VILA

BARRO BRANCO

UBS MINHA CASA M.V,B
(RES.NSA SRA DAS DORES)

RUA JOSE TEODORO
NASCIMENTO, SN{ (PROX. N"
04) (AO LADO COMPLEXO
SEDUC)

BETOLANDIA

UBS RESIDENCIAL
SEBASTIÃO ol

sÃo RUA PROJETADA II (RUA PRO
ANTONIO VIEIRA SOBRINHO)
(RUA LENITA PEREIRA, 25)

SÃo SEBASTIÃo

CENTRO REG. DE REFERENCIA
erra snúoe Do rRAB.

RUA TABELIÃo
MACHADO, I95A

JoÃo SANTA TEREZA

CENTRO DE DERMATOLOGIA RUA TABELIAO
MACHADO, I95

JOÁO SANTA TEREZA

CENTRO DE CONTROLE DE
ZOONOSES DR. MAURO S,

AVENIDA TENENTE
RAIMUNDO ROCHA SN.{ (RUA
DR MAURO SAMPAIO,3885

PLANALTO

CENTRO DE ESPECIALIDADES
ONDONTOLOGICAS

RUA SANTA ROSA, 403 CENTRO

CENTRO DE
PSICOSSOCIAL

nNreçÃo RUA ODETE DE MATOS DE
ALENCAR,894

LAGOA SECA

CENTRO DE
PSICOSSOCIAL
OUTRAS DROGAS

ANTEÇÁO
ALCOOL E

RUA ANTONIO DE FREITAS
ROQUE, il8

TIRADENTES

SEDE DOS AGENTES
covulrrÁnros oa seúos

RUA DOM PEDRO II, I385 FRANCISCANOS
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RUA JOSE
BRASILEIRO,32

HENRIQUE

16.1. Elencados os equipamentos gerenciados pela Secretaria e que na sua grande maioriajá existem
equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação
de novas máquinas e equipamentos quando necessá:ios.

[ 7. A Sede da Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, está atualmente sediada no Novo Centro
Administrativo, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, No Sn - Centro - Cep: 63.010-015. No
atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva,
bem como a instalação de novas máquinas e equipamentos quando necessários.

18. A Sede da Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI, está sediada atualmente na Rua

Quinze de novembro, N' 108 - São Miguel - Cep: 63.010-480. No atual imóvel, existem equipamentos
instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva. Também está prevista a mudança da
sede da Secretaria para o Novo Centro Administrativo, localizado na Rua Interventor Francisco
Erivano Cruz, n' 120 - Centro, sendo necessário o serviço de transferência dos equipamentos já

CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACÊUTICO - CAF

TIRADENTES

SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MEDICO ESPECIALIZADO - SAME

PRAÇA DOS OURIVES,5I
(TV PAIZINHO SABIA, 5I

CENTRO

HOSPITAL MUNICIPAL MARIA
AMELIA BEZERRA DE MENEZES -
HMMA

RUA SÃO PAULO,
(RUA SÃO DAMrÃO, s86 )

2215 SANTA TEREZA

HOSPITAL MATERNIDADE SÃO
LUCAS - HMSL
POLICLINICA
ESTEFHÂNIA

MUNICIPAL

RUA SAO BENEDITO,243 SÃO MIGUEL

RUA SÃO PEDRO, SAI SANTA TEREZA

UNIDADE DE
ATENDIMENTO (UPA
SECA)

PRONTO
LAGOA

RUA DR. MANOEL BELEM DE
FIGUEIREDO,3IT (RUA AL.
ESPANHA,SOO

LAGOA SECA

VIGILANCIA EM SAUDE (HOTEL
MUNICIPAI-)

RUA SÃO FRANCISCO,22O CENTRO

(EMOFICINA ORTOPEDICA
CONSTRUÇÃO)

AVENIDA AILTON GOMES,
3055 (PARQUE ECOLÓCICO)

JOSE GERALDO DA
CRUZ

SEDE NOVA DA SECRETARIA DE
SAÚDE (SESAU - I)

RUAJOSEMARROCOS, I35I SANTA TEREZA

SEDE NOVA DA SECRETARIA DE
SAÚDE (SESAU - 2)

RUA TABELIÃO
MACHADO, SN

JOAO SANTA TEREZA

MANUTENÇÃO
APOIO DA
MANUTENÇÃO)

(PONTO
EQUIPE

DE
DE

RUA JOSE MARROCOS, I036 C
(RUA J. MARROCOS I036 SALA
AGEND.)

SANTA TEREZA

PATRIMONIO - I (ANTIGA SEDE
DA SESAU)

RUA JOSE MARROCOS, 1375
(RUA RUI BARBOSA, 33)

SANTA TEREZA

PATRIMÔNIO - 2 (ANTICA SEDE
DA SESAU)

RUA RUI BARBOSA, 83
(RUA JOSÉ MARROCOS, I 37)

SANTA TEREZA

ALMOXERIFADO (ANTIGA SEDE
DA CAF)

RUA TABELIÃO
MACHADO, S/r\l

JOÃO SANTA TEREZA

PONTO DE APOIO CAVIÃO
BREJO SECO

RUA JOSE HENRIQUE,237 BREJO SECO

PONTO DE APOIO SITIO UMARI SITIO UMARI, 139 UMARI
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existentes e, caso necessário, a instalação dos novos equipamentos no respectivo local. No atual
imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva.

19. A Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMASP, está sediada atualmente na

Avenida Ailton Gomes, No Sn - Centro - Cep: 63.020-000. No atual imóvel, existem equipamentos
instalados que precisam de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação de novas
máquinas e equipamentos quando necessários.

20. A Sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESP, está sediada atualmente no
Novo Centro Administrativo, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, No Sn - Centro - Cep:
63.010-015. No atual imóvel, existem equipamentos instalados que precisam de manutenção
preventiva e coÍÍetiva, bem como a instalação de novas máquinas e equipamentos quando necessários.
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.'11.08.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo
l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de LicitaÇão.

Obieto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalaçã0, desinstalaçã0, manutenção
preventiva (limpeza e higienizaçáo), manutenção conetiva com fornecimento de peças para condicionadores

de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manulençã0, Operação e Controle dos condicionadores de

ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados a atenderem as necessidades de diversas

Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norle/CE, conforme especificações apresentadas no quadro

abaixo:

Lot€ nico: Servl d€ manut€n dê ar-condlclonados
valor Estlmâdo Valor Total I

3183

0005

0006

tf,.E',rq!b,
-*-JJl&.*,;t

I

Item EspoclÍicaÇáo Unid Qtde. Marca/Mgdelo

0001 Serv

0002

MANUTENÇÁO CORRETIVAJPREVENTIVÂ
EM AR-CONDICIONADO| TIPO: SPLIT,
PorÊNcÁ: 9.ooo A r2.ooo BTUS.
MANUTENoÀo coRRETrvA/pREVENÍivA
EM AR-CONDICIONADO| TIPO: SPLIT,
PorÊNcrA; íB.ooo A 24.ooo BTUS.

0003
MANUTENÇAo coRRETIVA./PREVENTIVÂ
EM AR-CONDICIONADO| TIPO: SPLIT,
PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

5087

57Serv

Serv

0004
MANUTENÇAo coRRETIVA./PREVENTIVA
EM AR-CONOICIONADO; TIPO: SPLIT,
PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

Serv 1í0

sERVrÇO
INSTALAÇÀo/oESINSTALAÇÁo DE
CONDICIONADO, COM TODOS
MATERT^|S NEcESSÁRros
TNSTALAÇÀo tNcLUSos; TrPo:
PorÊNCtA: 42.ooo A 60 ooo BTUS

DE
AR.
OS

PARÂ
SPLIT;

Serv 26

sERVrÇO
INSTALAÇÃo/DESINSTALAÇAo DE
CONDICIONADO, COM TODOS
t\rATERtAts NEcESSÁRtos
TNSTALAÇÁo rNcLUSos; TtPo'
PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

OE
AR.
os

PARA
SPLIT;

Serv 29

0007

SERVIÇO DE
rNsrALAÇÀo/DEsrNsrALAÇÁo DE AR.
coNDtctoNADo. coM ToDos os
MATERTATS NEcEssÁRros PARÁ
rNsrALAÇÀo rNcLUSos; TrPo: sPLtri
PoTÊNctA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

S€rv 2002

sERVrÇO
INSTALAÇÃo/DESINSTALAÇÁo DE
CONDICIONAOO, COM TODOS
MATERTATS NEcESSÁRtos
TNSTALAÇÃo rNcLUsosi TrPo:
PorÊNclA: 9.ooo A í2.ooo BTUS.

DE
AR.
os

PARÁ
SPLIT;

Serv 822
000
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p" J\t;sERVrÇO
RECARGÁ,/REPROCESSSÂMENTO OE

00 REFRIGERÂOOR EMAR-CONDICIONAOO Serv
TIPO: SPLIT, POTÊNCIA: 9,OOO A 12
BTUS,
sERVrÇO
RECARGfuREPROCESSSA[ilENTO DE G

0011 REFRIGERADOR EIU AR.CONDICIONADO
T|PO: SPL|T; POTÊNCÁ| í8.OOO A 24
BTUS,
sERVrÇO
RECARGÁ,/REPROCESSSAMENTO DE

0012 REFRIGERAOOR EM AR-CONDICIONADO Serv
TIPO: SPLIT| POTÊNCA: 3O,OOO A 3ô
BTUS

Folhá
240

4882

66

Total

0valortotal da propostaede R$. ......

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFICAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: .....,.....,.

CPF: .,,..,.,...,, , ., ,

tNDtcAçÃo Do RESPoNSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATo
Representante Legal

Telefone e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco
Agência:

Conta para depósito
Titular: .,......,.,..,.,..,.,

Data:

Assinatura do Proponente

-5t
sl.i
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DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.í í.08.í.

coÍútssAo 0E Lrc[IAÇÃ0
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A empresa
representante legal, o S(a)

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no.......,....,,.,.,. , por intermédio do seu
portado(a) da Carteira de identidade n0 ,'.,.,., e CPF

no DECLARA que:

a) A proposta econômlca compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 'lô (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da ConstituiÇão Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

r|'r
liÍU
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COMISSÂO DE LICITAÇAC

MINUTA NTRATO
,0,n. *" !90l-

Contrato que entre si fazem o Município de

ea

0 Município de

empresa ,,..,....,..., para o Íim que nele se declara,

Estado do ,.,..,.., pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o .,.., alravés do(a) ,.,,.,.,,..,..,.,..,.,.,,.,, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) , residente e domiciliado(a) na Cidade de

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

....,..., estabelecida na .,.,..,.,..,.,.,... ., inscrita no CNPJ/MF sob o n,0

neste ato representada por ........,....,......, ., portado(a) do CPF no

.,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.11.08.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1, Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.11,08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a),
,...., 0rdenado(a) de Despesas d(o)a

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

, . , . . , . , . , . , . , . . , ./. . , . , . . , . , ., através da

2,1, 0 presente lnstrumento tem por objeto a ,,

discriminada no quadro abaixo:
, na Íorma

2.2. Vinculam a este contrato, índependentemente de transcrição

2,2.1. Í ermo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de .......,,.,.,..,,.,. contados da data de sua assinatura, prorrogável por

até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.

3,1.1. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4,1. 0 regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçÕes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA outNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subconlratação do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA.- DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSÍE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO



coÍútssÂ0 DE LtctIACÃc

Fotha No Q93f

--
6.l.OvalortotaldacontrataçãoedeR$., .,.( ...... ...... . )
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.

6,3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coÍTespondente tão logo seja

divulgado o indice deflnitivo.
6.8, Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

6,7, O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, '136, da Lei 14.13312021 .

6,8, Poderá ser reestabelecida a relaÇâo que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.9. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá serformulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14. í 33/2021 .

cLÁusuLA sÉrMA - DAS OBRTGAÇÔES DO CoNTRATANTE

7,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

conkato;
7,2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
7.3, Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;
7,5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da leino 14.13312021:

7,6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos nesle Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
7,7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Íuturo Contrato;
7,8. Cientiflcar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela CONTRATADA;
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7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
7,9.1, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando devidamente
agendado e caso os profissionais estejam identificados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestaçâo dos serviços.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO

8,1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâoi
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Íscal do contrato, os produtos/maleriais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorÍeçoes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tribulos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.7, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e nâo poderá onerar o objelo do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se venÍique

no local da execução do objeto contratual;

8,9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação;

8.1 1. Cumprir, durante todo o periodo de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14J33,de20211;
8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211;
8.13, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do conkato;

Ét
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8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incerlos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ail. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021:
8.15, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
8.16, Alocaros empregados necessários, com habrlitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de

regência;

8,17, Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do Íuturo contrato,
8,18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8,21. Alem das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:

8,21.1 . lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento,

8.21.2. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiÍamente

concluido e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de mediÇão de resultado dos

serviços prestados.

8.21.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de seguÍança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.21.4, Responsabilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que efetuará, conforme especificado

no edital, bem como quaisquer danos deconentes da realização dos serviços causados ao órgão participante.

8.21.5, Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer ocorréncia de acidentes veriÍlcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizadas e nâo divulgar informações do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante,

8.21,6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigaçoes previstas na legislação

fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

8.21,7, Prestar os serviços por meio de profissionais que detenham a qualificação necessária para execuçâo

do objeto, sobretudo quando envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.
8.21,8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conÍormidade com a

legislaçâo vigente e proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.
8.21 ,9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira,

8.21 ,10. Providenciar a imediata correÇâo das deficiências apontadas pelo órgáo participante na execução dos

serviços contratados.
8.21.11. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificaçóes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8.21.12.Para a coneção dos defeitos notificados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a ONTRATADA

executara a correção conforme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços.
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8.21.13, Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiçoes da habilitação e qualilicação exigidas na

licitação;

8.21,14. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato.
8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência, Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer

ouÍo meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma.

8,21 ,16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realização
de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.
8,21.17 . Efeluar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.
8.21.18, A empresa contratada deverá elaborar o Plano de l\,4anutençã0, Operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei n0 13.589/2018, portaria n'3.523/1998 do lr/inistério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. O plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados artificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edlficios onde

há sistemas de ar condicionado.
8.21,19. Os trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicitação por parte das secretarias,

Íundações e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo seÍviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR.

8,21,20. Após a execução da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletim de medição dos respectivos serviÇos executados o PIano de Manutençã0, Operação e Controle

- PMOC, para a liberaÇão dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21 ,21. Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, fundaçôes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PIüOC, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados.
8.22. Gaanlia, manutençâo e assistência técnica:

8.22.1.0 prazo de garantia contratualdos bens, complementarà garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento deÍinitivo do serviç0.
8.22.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem oíeíado pelo período restante.

8.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condiçoes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4.0s serviços que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituidas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
8.22.5,lna vez notificado, o contratado realizará a substituição do produto que apresentar vicio ou defeito no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificaçã0.

8.22.6, O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por até igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante,

8.22.7. O custo referente ao transporte/Írete dos produtos a serem trocados, coníorme garantia será de
responsabilidade do contratado.
8,22.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íxado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçoes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.'1, A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2, O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
criterio do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4, A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vigência do mntrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9,5, Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item '12.6 deste conkato.v 9,ô, Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela AdministraÇão.

9,7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7,1. prejuizos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8, A modalidade seguro-garantia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no ilem 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9,9, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fomecida,

com coÍeção monetária.

9,10, Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

\-/ 9,11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação,

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
9.14. 0 Contratante executará a garantia na Íorma previsla na legislação que rege a matéria.

9.14,1, 0 emitente da garantia oíertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

9.14,2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9,15, Extinguir-se-á a gaÍantia mm a restituição da apólÍce, carla fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

r'!),r,?



ioMissÂ0 DE Ltc|TAÇAc

Fotha lto 19&f

9.16, A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17, 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, agarantia, na forma prevista neste Contrato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAs INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 1 2.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2,'1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021\;
10.2,2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l:
10.2,3, Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
10.2.4, Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei n0,

14.133,de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art. 15ô,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211,
10.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n0 14.133,de2021)
10.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021),
'10,4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no



.!rl]üv

JorürssÀo DE LlclTAçAC

rotna u" Q9\f

14.133, de 2021, gara as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6, Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §10, da Lei n0'14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aí, 159),

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo mm relação de coligação ou mntrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
10.9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161 , da Lei no 14,133, de 2021\.

10,10, As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14.133/21.
10.11.0s débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município conkatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de

abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

1'1.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraenles,
11.1.1, 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem onus para a Conlratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1,1 ,1 , A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificaÇão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
'1 1.'1,1 ,2, Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação,
1 1.2, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
12.1. As despesas deconenles da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:
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12,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA- DoS cAsos oMISsoS
13,1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no'14,133,

de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0'14.133,

de2021.
'14.2. 0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes conkatuais, os acréscimos ou supressoes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser píomovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14J33, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14,133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnteÍnet,

em atenÇão à lei n". 12.527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

. , , . , . .. , . . , , . , . .. .. . , . .. ./. .. . .. , sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121,

Declaram as partes que este Contrato coÍresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais eÍeitos,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF
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PARECER JUÚDrCO PREL&í[I{ÂR.
DTREITO ÂDMTMSTRATwO. I.ICrTÂçÔES
E CONTRÀTOS. PREGÃO ELE'TRÔMCO.
LEGTST-ÀçÃO ÁPLrCÁVEL r.Er N"
t4.t§/m4 TNSTRUçÃO M)RIIíATwÀ
SEGES/ME N" 6s/m21, TNSTRUçÃO
NORMÂTIVA SEGES/ME N" n/m4
TNSTRUçÃO. NORMATTVÀ SEGES N"
58/20T2. ANÁLISE IUÚDICA PRÉVIA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DIRETRTZES. RECOMENDÀçÔES.

1) REIÁTÓRrO

do servi;os de insal4ão, dcsinsulâéo, .-6enção preventiva (liryeza

l.l:.*I;.:
- i -lt+'
", :i,i

-;:.1,,.l:,...:: ;. :i

.".êi,:r

::.tri1l

Trase dc parecer jurílho, à úa de soliciação encaminhada pela Comissão
ilÊ ticitasão - CPI" pan anáIise e emissão de parecer jurídico pÍeliminâr rcerca ü
da faseimeroa do Processo Administnrivo que tem por finalidade contntação de emprtsa

e

.*.-.. Recebcmos os arÍos no estado em qu€ se ercontÍam, mediantc encâminharrnto de
':].õtrfuçâ" dnigiú a esa Ássessoria Jurídica, pelo qual procedemos à sru análise e elabonç-ão dc

-,'#cr JuÍídbo PPliminrr
;i;jj.:

. ... ã, , Esa-é a síme dos fatos qrr vinculam a corsuha.

unrmção corretine com fomecimnto de peças pare condiciooadores de ar, bem como
& ,PMOC - Plâno de lúnrrenção, Operação e C.onuole dos condicionadores & ar
& form parrelada q1 s6f d4mandoc, desdnados a at€nder€Ín as necessidades & divenas

Gcstons do Mrnl{pio de Juazefuo do None/CE, por inrcrrneldio de srus Unidades Gestons,
prcgão, eo sua foroa elemônica-

2) PRELIMINARMENTE
.).,n..}.,.

,.1Ê1*ã:r

.--- ,-4,. :

: i-:,i.", Groplt csclarecer que a pÍesente manifesução limiar-se-á à dú/ida estÍitám€fie

ffidi;*, om pmposta e, íros aspectos jurídbos da maÉú e de Íe$leÍidâde formal do procedirrrnto,
.. rhcndo-re qua$o aos aspoc'Os tecnbos, arlminicuativos, econômicofinanceiros, bem como a

if#$Eo e cooÍerêocà dc cáhlos, fórmulas ou inrlic'dores, Ebelâs, trcnbs de araliação ou mdiçâo,

\
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tom aalizat'r» dc arditoria dos 466 arlminisuetivos, e outÍos aspcctos alheios h atribuiçõa e

t&nicos da função de pareceúa jurídico e à owras çestões não
o crcícício dc conveniência e discricioneriedade da edministnçâ<r

vemladas ou que

das auroridades
sobrc a dcfioição do obleto e da clhor m"nein de atender à necessid".l" púlica e da

'ê #opretcndida-

Ressdn-se, que o paÍecer que se segue é mramentc opinativo, não vincuhndo o gestor
dÉão, cooÍorc sc cxtni do j',lfdo peb Srryremo Tribunal Fedenl no lúndado dc Segu!ãtrça
.073, rcl lúnistro Carlos Vdkro, in veóis:

',,'i: ' "EI,GNTÂ: coNSTITUcroNÁL. ÂDMINISTRATwo. TRTBUNAT DE
ONIÁS. TOMADÁ DE ONTÁS: ÂDVOGÁDO. PROCLJRÂDO& PÂRECE&
CF. ert 70, parág. úüo, aÍt 71, tr, aÍL 133. Lei no 8.906, dc lgga, eft 2o,§30,.rt.7o,
aft. 32, art. 34, DC
I - .fdvogdo dc cryresa csutd que, châEdo a opiur, ofercce pertocr srgaildo
comntaçâo direta, sen Hr^ção, *F,l;ú. iúrtPrüâção de lci des lbitagõ6. Prcrcrcâo
do Tribrod & Comas da Lhiâo em respoosabíizar o rdvogrdo solid{iÂrúc com o
.áúid€',{^Í quc dcçiliu pcla comtaçà dircta: iEpcsfuifidádc, edo quc o lBrcccr
11ie i 116 arlmiai$ntivq, sc1do, quaDdo urito, ato 16 minituT6o consúirra qg
vha a inÍormr, elrridar, slgcú providêacias a.l-i'i.mtirns a scrcm esrabebcidrs ms
.tos de ,âôini.ttagio etiv"r- Cclgo Ântônio Bardeia de Melto,'Cuso dc Ditcio
Âdministrativo", Mdheitos Ed-, 13' ed., p. 377.

tr. - O aÁrcgdo some seá civíreme rcspoosávcl pchs d.rcs causadoc a sels
diencs ou a terceiros, sc dccorrcrcs de cno grave, inescuúrrcl, ou dc ato ou osissão
praticado cou c,nlga, eE se*ido laryo: Cód Gvr:I. ett- 159i1Á8.906/94, afi- 32.
III. - Mandado de Seguraaça deferido."

e
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À crnissão dcsrc parecer não sipifrca endosso ao mérito ndmini<66iy6, igndo ern vh,ta
- '1i{i*é d&dvo à áÍGâ }rrrídiâ rãó edentrardo à1oryetência úcnica da Administnio, ern ater'ãi,,*úo
-r&oqcrdeÉode-ConsutorbC'€ral da Unlio, por rcio das Boas káticas Consúiras - BCP no 07,.'.ifÊl!ú+

"O Óço Consultivo úo devc eariú rnadfestações cooclusivas sobrc eoas aão
iuÍídicos, ais corc os téoicos, a,l-i"htrativos ou de çoavtniêncà ou oporarniÀdc,
scm ptiuízo da possibíiüdc dc eniú opiuião ou fazer rccomdadcs sobrc ais
qtstõcs, apoúaDdo u*ar-se dc iúD discriçioúrb, sc aplicável Á&ub, caso
ademt em qucsrâo jurídba que possa ter reÍlcxo significatiyo cE lrFcro técúbo deve
apontar e €schrcccr qrul a sinra$o iwídica cdsr€úe qre arrorize sua moifesrado
oequele ponto."

Portanto, passa-se à an4lics do6 aspedos rclacionados às orienações jruídicas om
, sen púriuízo dc fuu"s pÍovocâções a estÂ unidâde jurídica ou a ProcundoÍia C,enl do
sobre po-Eto especfrco ou genl

3) FINALIDADE. ABRÁNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PÂRECERFIRÍDICO

:. íf.:l

*.ü

t
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;;_.. I.{esse scmido, cumpre rcssdtar, rc que üuge ao papel do assistente jurídico, quc este

'f.ffirr vla estabelecer urm dirctriz de legâlidade e do procedimoto licitaório rcferido, poa frns de

.5ffi&e o ao artigo 53, ca$r e § loe §2odakin 14.133/2021, crlnÍoruc aba*o:

-,i.--Hf '

' 1i': 'Art 53. Ao fioal da íoe prcpararória o pocesso liciatório seguiá
para o órgão dc asscsroramo iüídico da Áduinistrafu, que
calizará coutrole prÉvio ae bgÊ[dâd€ Edàúe ,.:li.e iurffi.e dâ
coraio.
§ 1'Iü eLborâio do partccr iuritico, o órgão & *rcssoncco
iurídico da edninisuafo dcveÉ
I - aprcciar o ptocoso liiraório codorc criÉrios obitivos
prÉvbs de arbuiçb de prioridade;
U - redigir $ra Erifcstaii, cm liquagem sirylcs G cooprcosiv€l
c de fom clan c obitir'â, com apreciio de todos d .Li*tros
iodispcadwis à comação c com cxposlÉo do prcrnaoooc &
Íaro c dc dircho hado em coasllcreráo oa edlir |úiri

Como se po& obsewar do dispositivo legal supra, o conuole púrio de legalidâde Be 4l
coDferindo

jurídbo a ser seguido.

E LICtIAçAr

atsy

: Dc fao, EcorcDda-se que as especificações écnicas corddes no prcserm pÍocrsso,
quâúo ao daalhamcnto do ob.ieo da contraa$o, sr!âs ceÍacrcÍísdces, rcqúitos e *alia$o
esdmado, te"hr- sido regulanrrnte detcrminada pelo setor compercfie do órgão, com base

tÉr:nbos objetivos, pare a relhor conseqdo do interesse p,úblico. IguâloÊErc, se

em relaçâo ao exercício da competência discúionáú pelo órgão assêssondo, cujas decis&s
§€r moti\ndâs n6 ârÍos.

,,r*,1 Incumh, a cadâ um destes observ"ar se os sers aros estâo denuo do seu especúo dê

:.ffipdrrcias, e dc rcguhridade formal, bem com o cumpriremo dos princípios aoncadores da

.€übiio:rçâo públiea em respeito ao ptincípio da segegeção das fuações.

4) po ESTRTTO DEVER NO CT MPRTMENTO DOS pRrNcÍpÍ(xi OrrE
REGEM Â LICITAçÃO E À ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA EM TODA AÍt
FÀSES. DÂ VEDAçÃO DÂ RESTRTçÃO DO OIRÂTER COMPETITTVO
DOCERTÁME.

Sabese qrr o procedircnto [cnaóÍio dcve ter curso e lulgamento com esrita
aos priDcípios básicos da tgueldâde, dâ Púlicidade, da Probidade Administntiva, da

"Át 5' Na aplicação desc Lei, serão okerrrados os priadpios d. li{rlidrdc, d.
iryasolidadc, da mraliladc, da púlicidâde, d. diiêlcía, do iúcltsrc público, dâ
probltadc .,t;.;.tntir4 da iguüadc, ô ÉDje**o, de uzrepaÉocb, da dljcL,
da scgretAão d" fruçõcs, da mtivaçâo, da vinculaÉ> o cdital, ô iul6@o
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ro Iosmrcmo Convocaório, tlo lulganeEto Objaivo, da Irgalide&, da Iryessolida&,
prcútos no aÍL 50 l,ei de Ijcitaç&s e tro capú ü en 37 dz
dispositiv os, v ntu uj anos
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i

1

I Lqíl: r]\'
obitivo, da scgunDça iuÍiüca, da razmbili&dc, da

F.olha No
coEPClEvldadc, (B

-*.áú.|:,'Tffi

proporcioaalidadc, da celeriàde, da econooicidade e do deseorolvicto ncioral
sustcoávct assim com es disposiçõcs do Decretoki n" 4.657. de ,t de.sacórc de
l9a2 (Iri de Imrodueão às },üorms do Direito Bresileiro)

'&t 37. Á edoinirmçâo pírbüce direa e indirea de qudquer dos Podcccs de Uniio,
doa Esudos, ô DiÍÍno Fedcnl e dos obdlccrá a6 p;@tx &
lcgiüdadr, iryess@tidadÊ, onlidade, Frblicidade e diciêrcie e, umbéo, eo
seguiote."

princeios ciogiá o

tx)

Poranto recomenda que todâ a constn4ão dos atos e sua coadr4ão não derc rcsuingir
o carátcr coryetitivo do certame.

Segrr úailo elguos exemplos de decisões uesse sentido, emzídas de qrnra düÉo do
pelo póprio TGJ, relacionada ao car:fter iÍrio em rc$ingir

'1. Âcódâo 539/2001 - PlsúÍb (Suuúrio). É iroostit rlrl c ilegal o
esabcbclm dc crigêocias qrr rcstrinjam o carátcr coryctitirc dos cemrc.

Z Ae&lÉo ll2J2@7 - PlÃÉrb (Sucáio). Dcveo scr eyitadas -tâ*;. qrr
coryroEEtam o carárcr coryetitivo da licim{ár. A licita{áo dcrrc ser processrda e

fulgàü em estita cooÍoroidade com e priadpbs bôias.

3. Âc&dão 110/2007 - Plcrário (Suoário). Ás c"têEias cdinlíssimes dcvcm lirirar.se
4 rínim Dccrsúio p.rl o curyricmo do o§cto liiitado, dc mdo a evitar a

rcsttifo ao crráter co,ryctitivo do ccrtaoe."

5) DA FASE INTERNA

Ô ütigp 18 e incisos da ki f 14.133/2021, disciplina todos os ebmG que dcvco
Dos euos do processo licitâório, senão vejâmos:

'Árt 18. Â fase prcptatóú do processo licitatório é câlrct riz.d.. pclo phÊriaoroto e
&rr co.Ta';1"1;-*sc com o ohao de comratadcs aoral dc qrr trre o irciso VII do
capú do art. 12 dcsta l.ei s€Eprt que elaborado, c coo as his orfacrrárias, bcn
com abordar todas es coosidcra$cs técaicas, crcadoÉgtes e dc gcsÉo $E podcm
ircrfcrir oa comaaSo, coryreeadidos:

I - a dcscriÍo da necessidade da cocnraio funda**da em esudo uácaico
palimioar çc cancraize o imecsse púbüco euvohiô;
tr - a definiçâo do objero pera o atendioero da reessidade, por eio dc tero de
adcrÊrcia aneproito, proiao tÉsbo ou proito erec,rrivo, codorc o caso;
rrl - a defiai§âo drs coodiÉes dc cxecr4fu e paganeúo, das graÍia -ti,l- ç
oferadas e das condições dc rccebicmo;
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enquadn coEo etos punidos peràÍt€ a lei de anúomrpção e crim
proceisoliciuório e no clrso contretrul
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o

W - o oqa.mo cstirdo, com ar coqosiçôcs dos preço "n1i-dos O. ,*
foruio;
V - a claboração do ednal de liciaçó;
vI - a ehbonfio d€ Eiurr. de comr*o, $BDdo D€cessân, qur coostââ
obrigatoriacme com augo do cdial de licitação;
VII . o regir dÊ forocci"-.to dc beos, de pcstaflr de sêreirc or de ecrfo de
obrs e sen içc dc cogeoharia, otrcrrados oc potcociú dc cooooria dc cscrh;
VItr - a odaliladc dr li.iFção, o criÉrio de iulgecúo, o mô dc dispta c a
ad.quaçâo c eficÊrà da fooa dc combiaação dcsscs perâctroo, pan o fir &
sclsção da ptoposta eptâ e genr o rcsuhado de comaraio uir nraico prn a
.ltdrinisttrÉ, Púülic+ coasi&rrdo todo o çiclo de vila do obito;
D( - a rctiaio circ!Ístarciâda das condiÉes ô cdial trn com iurtificaivz dc
.riga*ias dc qrraliÍicação técaba, cdiamc i..{nação das peÍschs rlc mic dsràcir
úcaica ou nbr sigoiÍi:tivo ô obico, e de qru.lifica6fu cconômico filercüa,
iustticdv. dc cú&i6 dc pomuaão c iulga**o das propos'tas t&aicas, tr §

l;çiteções com iulgacco por elhor tánica ou técuh: e preço, e iwtificriu dar
regns peÍtineúes à FrticipâÉo dc eryrcsas em coosórcio;
X - r arálise dos riscos que possan corytotrt€r o sucesro da kira$o e a boa
ercqufo comms!
)í - a otivr$o sobrt o mmo da divu[afo do or9"-"'o à lni^t'^, ohcardo
o an. 24 dcsta [eL"

+ii#.ti
:. .3li!

.1i-=

-141.F8

:1 -. :..

i-l'i : Desa forme é recornendação que os aúos do procêsso esteias dcvidercnte iosruídos,
à:iirAdaido as e{êDdes mínirru< l6g3i5, fissdo evidenci..l' a sohção mais adeçada pan aeodircuo

,, S,*lf 
:c+ssidadc rública-

6) ESTI.'DOTÉCMCO PRELIMINAR

No que toca ao *ftdo tecnico, é rccoúrdável o seguiÍÍEnto e curyÍimeDao ao que
' -; Éqiliê o ert lE § 10 de lci de Lbiuçôes e CotrEatos e dos AÍtigos 16 a 24 b Decreto Mrnicipal no
-ffiOZf, $E ttgdâlem a matéria ressaluados os casos dispensáveis esabelecüos no §3o, ax an

";l:{§A
,.;,.É-! "kitol4.l!!/2L
ljm , . §l;ó """a" 

*cofur p.firA- a qw se rcfere o inriso I do caput desrc anigo dnvrá','ir 
ffiJ'*1hr*"ããxY;H*ffi:*;T.ffi;'-. i{i.1 '' j úcros:

:,+-.4i&.;
'r".Fl.

. ;.;::; :.ir ,=
.; .,_a,!i:ij

:, r*.:
ir ,,r,h,
,*;&fo;

..,, i i.- .

. '"::r'

--.;,>t:
.,

'-l:.:ü?

r.: ;*;*.i'
:1,, âií::
. i,.,.
.:}; '

- r ,-E'- t

I - dcscriáo da acccss ',L de conrasio, coosidendo o probbma a ser rtsohido sob
a perspecrive do ircrcssc públirco;
tr - demostn$o da previrúo da cotreração no plarc de comaagões edtal, seqtE
que chborado, dc oodo a iodicar o seu rlinhan',mo com o pbriareno da
Ádruinistraão;
Itr - requisitos da comução;
W - cstirtirrrs dls quamidad€s pan a comut'o, ecoryeúadas das *'rárirs de
cálcrü e ôs docrccos qrc lLcs dâo supotr., que coosidecm iúctdcpcodâo.i§
cori or.uas conrusôcs, dc oô r possibilitar ecooonü dc cscah;
V - levá.ná*.to dc crcado, quc coosistc aa aoálisc das "h.-"tins pclsíEb, c
justificariva té..;r c ccooôoba da escolha do tipo dc sohrfo a cooaar;
VI - cstiutivr do rnbr da comra$o, acoqaohda dos prtço rnilrix rtfercàb,
das *-úries de <álcrü e dos docucmos que lhe dâo supone, çc podcÉo corsar
dc tso çlassificado, sc a Ádrioistração of,tar por prcseÍrr.r o scu sigib aÉ a
cow.h'qân fi hit-fão;
VII - descriSâo da sohdo coo um rcdo, iochsive das qigêlcias ÍdacioDadas à
Êanrtrnç:a 6 i 35sisr/hcà Écoica, quando íor o cso;
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VItr - iustifi:riras pan o perccbreno ou aão da com*afo;
D( - demnstraivo ôs rcsulads pmeodnbs em tetrlDs dc ccorcoirida& e &
clbor aprcvciamo do rccursos humnos, aaeriú e G.r.rcciro dispodvcis;
X - providêacias a sercm adotadas pela Ádmini"rafão pr€ei.tunÍe à c€hbrrio do
comrro, iochsive qrrno à capecitação de serviôres ou dc eryIegados pan
frscalizaffu c gerú, comara!
)O . çotrrraÉcs corrt-ha; c/ou incndepcadcmcs i
Xtr - dcscriffu de pcríveis lryectos anbl:nais e EsPcçrivas EdiL, "+t .t^n$
irctídos rcqtrnito de bairo coosum d" 

"*tB" 
e & orrroc rccusos, bcm çoo

bgGtba reversa pan dcsíazimo e reciclagem de bers e refrgo§, $E!do apliével,
xÍtr - posicio..cro conchsivo sobc e adequa$o & comara$o pan o
-r.'r{i nr^ d. lcç€ssiLdc â quc s€ drsti!í-
§ f, O c.tdo té.dco lrclinir.r ddcÍÁ coútêr .o ÉG!Õ d d.i-'rr.i Dr.!ei.6
trô. iÍci.6 I. IV. VI. VUI ê XIII do § 1" dc.rc .íigo c, qo.tdo .L 6@d.r
or deorü cLmcotor prcvirtoc no rcfcddo par{gn6- rDrarorer r dc#úr
irutiúceüvra.

ecúigo comu$ dc cogcaLrrir sc dcEoprtÉdr e incriatlncir dc pÉiuíto F."r
e efcdito dor pedrõcr dc dcrcmpcaho c qudideda elocirdoo. e crFci6ceeío
do obicto podcá acr rcrlizldl elroer cm emo dc tfficil on en ptoicto
bíricq diepcoeedr e chboreçío dc Foictoc."

'Decreto Municipal n" 906/2023
Ân 17. Em âobío uraicipal, a obriga$o de úborar Esndo Téroto Palioioar cabc

à rcspccrira Scqeurà imertssada m comaa{âo, rcssaüaô o dispco rc at 18.

Àt 1t. EE âohito n'ni.ilEl, a ehbon$o do Esurdo Técoto Prclirior scrá
I - íaqüada nas hiÉrscs ôs irisos I, tr, VII c VItr do an 75cdoJ7"rlrc'2rí90ü
Làtto 14.133,& 2021;
III - dispeosada m hiÉtese do iaciso trI do at 75 da L,ei no 14,L33, & 2021, e §
casos dc prorroga,fes ôs contratos de serviços c fomeciccos cocínrrc,
AÍt 19. O ETP dewá cvidcrciar o probles r ser resohrido e e ,tÍúÍ sobio, &
odo a pcrmiú a ernlà$o ü viahlidade técaica e ccooômta.
AÍt, 20. O ETP jçyç1i ç5121 lintarla coo o Phrc {e Co6.aeçõcs Ânrl, "úo dc
ortoc iDstrffios dc plari.*.ro da Áddrisu"do, quaado chbondc.
ÁÍL 21. O ETP s€tá ehboraô coniumareme por scrvidoru da áçe técaica c
reqúiarc ou, qrurdo houvcr, pch equipc dc plaacjacuo da cocra$o,
Art 22. O ésndo técoiço ptdinilar des€É coúer ao 'rlrY's c .L'E''os Pqrvktos
ns ircisc I, IV, VI, VIU c )Gtr ô § 1'do ertbo lt üLà 14,13r/fr2f c, qudo
Éo oomcryhr os dc-n cbmos prcvistos oo n{elib parforrfo, .F€scúaÍ es

dsvifu iustiÍi)"i'as.
An 23. Quado da eleboração do ET? pan a commção dc obns e scrviçoc courar
dc cogeoharia se deoostreda a iueristêucia de prejuízo para a aferição dos pad6cs de
dêscrycúo c qualiúd! .l*iado, a especificação ô o§ao podeÉ à Ealâada
.IEtus cur tero de rderêrà ou eo proicto básbo, dirpcos.d. a chbonio de
p,roitos, cooforc disposto no § 3"do an 18 da Lci no 14.113, dc lode ós'l dc 2021.
AÍL 24. lú chbonÉo do ETP, ohcersar.sc-á coo perâctro rcÍMieo, !o qE
couber, o disposto oa Irmr4io l.lormtivr - SEGES oo 58, de 8 & agosto dÊ 2022 do
Mioistédo da Economia."

I l, É imponante e"iw falhas na elabor+ão do ETP, uma vez que podeú resuhar em úco
.:1i*pinuh*r do ceÍtame và d€cisão ds si!"nal d6 çsa16 ou judbiat conforrc se eÍmi da dcciúo do

. .ffiúJ e Cffias do E$ado do lvÍam Grosso do Sul n"760/2024.
,_-ti--.
-i:ffi4 ,l

!aÍ: f- :.

-;.! I . r , ?) DA DEFIMçÃo Do oBJETo
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Reeomoda-se por carrela sc evhe definir obleo, quc csteia inçhdda cm
de comato ao çal postri maior de Eodo a prwenir a insüuração dÊ litâtão e

cm o trsmo obi'to dc contrato vigente par:l os mesmos destinatâios e equiFrcúc

E) TERMODE REFERÊNCIA

O term de rcfeÉncia, deve seguir o anigo 60, inciso )O(tr, senão veiaoc:

'10(Itr - termo de lefeÉldâ doqleúo nccessário para a commação de bcos e
scrviços, que dcve comcr os scguircs parârtros e elccmos dcscritivos:

geral, Sue
amplinr&,

e) definüfo do o§co, irlrddoa sua oanucza, os quamit*ivos, o przo ô cmao c,
sc Íor o caso, r possibli&de de sua pronogafo;

D nna*.rçAo da com'udo, Ere consiste aa lúcÉnô ec cstdos écoic
pcüdDares corrcspondentcs ou, qrnado lâo for possível divrígar esscs cando§r Do
t*to das pertcs quc oâo comivsçm iaforuçõe-s "iFl^sas;

erprcssirra-cor superior aoo prcços rferenciais dc crcado, seja de apcoas t (uo)
iteo, sc a licit-tâo ou a comrua$o for por preços EiÉbs dc scrviço, scia do lãlor
gbhel ô obino, sc a licitado ou a comrataÉo for por tartfl eryrtitada por proço
globel ou eryrciada inegtzl, s€diúegnda ou inegnda;
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c) descriSo da solqáo coo uo todo, considcnô todo o cicb & viL do trbito;

{ cçisito <Lcomu$o;

e) mdclo de erccução do objeto, quc coasiste oa definido dc coo o coúrla o d€vcrá
produzn o resubdos preradüos dasde o seu ioíio aré o seu ercrnmo;

0 Ddclo dc gcstão ô cooaro, que descrcve com a erccrio do obito rcrá
acoryúada c fiscalizada pcb órgâo ou.'r;i^a.;

g) cÍi&ios dc Edi6áo c dc pagacco;

h) form e criúix de sclcçÊo ô Íornccedor;

I estrnaews ô rzbr da cocraaio, acoryanhades dos preços uniÉrii rdercidr,
das roóÍiâs dc <ihü c do drurrc quc lhc üo supoltG, c@ o FÉolrrcs
'Ííi-,{os para a obtcúio dc prc1os e pan os respcctivoc dlcuho, gr &i'co cortzr
dc doçuocoo s+arado c classificado;

, adêquação oça*táÍia;

9) PRECOESTIMÂDO:

tópbo é imporunte para eüter que o cendne incona em sobrÊpÍego ou
coDceihrâdos no anigo 60, nos LVI e LMI:

.LVI prcço orçado pan li.itrção ou co[ttinado cm vebr

- i.-Êl+q
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LVII - Bup.d.tuÍ.8êrto: da.rc provocado ao patrimôab da edoioisErÉr,
caráctcÍizaô, cút! outÍas sinnçies, por:

d caiç:o ae quaddadG, stperbrcs is eÍetiva.cne exccuadas ou íorcciüs;
b) dcficiêrcia E @cr4io dc obres e dc scn i{G dc cqcobr; çc reúc cu
diniuuião da sua qualiàdc, viL íril ou segunry;
c) úcnções Do orçetrúo de obrrs e de serviços & ."f.t 'i. qE c.us.m
destquilíbrio cconômicofinaocciro ô coorrato cm favor do com*rdo;
4 'ot.rr s úcrlÉcs dc úrrsubs Íi!.lceirrs $E ScEE EcEbi@os coÊ:fiEis
ancdp.dos, distorÉ, do cloDo€rá-@ ffsico-Goareiro, pronogaÉo iniustificada ô
pnzo coffiatual corn custos adiciooeis para a Aduinistnção ou aaiustd irrÊgulÍ dÊ

prcços;"

Alirdo ao fato qrr se tratar de objetivo da licitação, peneguido pelo anigo 11, Tn:

'Ârt 11. O processo lhfuaórb tem por objetivm:

Itr - qvirar com'asões com sobreprço ou com prcçc mnifestamcc io*quírnb e

superfaturarncnto oa cnecuçio dos contretos;"

Rccom€Dda <1tE a estinÍni do pt ço esrcia alinhad" eo $E tEzá os eÍtig6 23 e

"Art 23. O ralor previamc cstimô da cocrcação devcrá scr corya{vrl cu oo
raloas prxicados Fto Ecado, cosideraôs os F!çoe c6tdêr dc b.r6 d.
dado prúblic:c c es quarlüdrs a sctutr cootlatades, ohsenadas a poocid ccommb
& êcala e as pec,ulieridades do local de execu$o do obieo.
§ 1o No processo lirciaúrio para aqúL:ão de bcus e comuio dc scwias cm gÊBI,
cooÍorc rtgula.cno, o valor estimdo será definiio com basc oo clhor pqo
aÍcrido por *b da -ili-ç:^ do scguimes PatâsEtr,*, adoudo dc form conbinada
ou !,ro:
I - coryosiÉo dc crstos uaitáaios '*mrcs ou tuab à rdboà do Lcra
contspoadecc rc paiel para coosúa de prtçs ou tro beuo dc prcAos co súL
diqponíraÀ no Porul lt&cioml de Comaa$es Públicas (IMD;
II - coutraaçôcs similans feitas pcla ÁdoinistaÉ, PúUbe co cseqdo ou
çonchrídas oo pcríodo de 1 (rrro) aao ameúr à daa da pcsquisa de proços, inctrsive
oediame sisteo d! tqisEo dc paços, ohacnndo o ídice de aualhzfl> & preços
corrcspoodcoc;
III . üilizaçã{, d€ dados dr pesquisa Frblicáda em ddia erpecidizada dr tabch dê
rcfeÉocia Íorrlme agovrda peb Poder Erccrtivo ícdcnl e dc úic6 d€rÍfutos
e+ccjalizados ou de doníoio arylo, desde çe comeobm a daa e Lon & sso;
IV . pesçisa dirca com qo oínim 3 (três) Íomeccdores, ocdiarc solicita$o forol
dc co,u.é.r, dcsdc quc scia .pÍ€sclada iusüicady. da escolha dcsscs Íorpcccdorcs e

$c do r.nh.É silo ohidc 06 or§.Mos com qis de 6 (scis) ccs de
accccdência da da & diwbrÉ, do dirât
V - pcsquise n hase nacional dc qotas fiscais cLtónica, oe form & rcguhcua
§ P No procrsso ti.it"tório para comra:aio dc obres c scn&os dc *'g?.h"à
cooforc rcgúcmo, o ralor estiuado, acnscilo do pcrccmral & Bcocftioc e
Dapsas Iodictas (BDÍ) dc rcfcreria e dos Eucargoc Socàn Eq ceMrcis, scrá
dcfialio por cio da 'rili-ç:o de parâEuos u seguime ordcr
I - corys($o de custo uritário ntnorcli ou iguâis à rdi.la do h--
concspooderc do Sistem dc Qsos Refererciais de Obns (Sir-ro), p a s.Ívlro! c
gbras dc infracsurcu,ra dc trarsportes, ou do Sistco Mciorl de Pcsqriise de Gsos e
Iadiccs de Coosru& Gvil (Silap!, pera as deaais obras c serviços & orgeoharia
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-.,..:1:., tr - urili,-t'o d€ ,{-,{^s de peçisa publicada cm ddia eeFá.li-á^, dc tab&-E--
rderêocie forualocrc aprorada pelo Poder Exeçrnivo fedcnl e de sítios clcuônios
espçcialüados ou dc dodnio arylo, dsde arc comeoham a daa e a hora dc *csso;
III - conraações siulares feitas peh AdoioiÍnsão Fúblb+ cm arccuio ou
coachrídas ao período de 1 (um) ano auterior à data da pesquisa & p,!Eçor, ôbscrv.do o
índice de atualização dc prtçor corrcsponderc;
IV - pcsquisa q besc aacbnd dc oms f»cais eleuôoicas, m foroa & re$ü*'o.
§ 30 Itês corrra$cs relizadas por Mrnbípios, Esudos e Dttrim Fcded dcsdc quc
Éo cwohrao. rçsursoo de Lhiâo, o rnlor previacme estiodo da ooz:fl1 e qr
sc reÍcre o caput dcstc anigo, podaá ser definido por cio da rtíizr{o dc ourcc
sistirs de custos adotados pclo rtspectivo ece federxivo.

§ ao ÀÉs comuçôcs diretes por i!êdgíbilidâd€ ou por di!p.ds., g*-b !e, fr,r
possívcl cstimr o rabr do obico aa form estabclccila u !l 10, 2o e lo dcsr anigg,
o codrtado dcvcÉ corylorar prcviarúê qu€ os ptEs6 csdo eE codoroiü&
coE! os pnrticados cm coutraaçôes serclhames de objeos de mm oatuEza, por
*b da apresemação de oous fiscais emitidas para ouros comaames o pcríodo dc
.té I (u-) ano arcrbr à dara da comação pch edminismção, ou por orüo rio
ilônco.
§ 5" ItIo procesrc liciraórb Fra comrasio dc obras e seni;oc dc eogcoLarie rcb os
rcgioes & comma$o iregnda ou semiircgrada, o valor cgtimdo & cotrudo
será calculado no tcrms do § 2' àste artigo, acrcscido ou oão de percch rtfecme à
reurenio do risco, c, serylt qrr ecessárb c o areproiao o paniü, a cstimiva
de prcço soá bescaà cm orçecco simedco, balizeô em sistcoe dc çrso dcfruido
oo iociso I ô § 20 dastê anigo, devetrdo 1 rrilizt:o & Etodoh€il crpcdha ou

e de awaliaçâo aproxioda baseada ero orm'as comÉegõ€s similares scr
asennda às fla{ãcs do coptccodimúo oão sÍbinrc*mc dÍrlhdar !o
aúpÍoilto.
§ 6" Iü biúese do § 50 dcst rnigo, seá dg,{o dou liciaocs or coozadm, o
otça.cúo $re coEptscr suas rqspcctirras ptopostas, no oíai.o, o rco ríwl de
detdhaínento do orçúDento siatético refeddo no meaciooedo perágrafo."

i .-+:aj,ui_, .r .

'{ffiFffif,
:':.qgr-EÊ@
-. '*í*_ i.?FE j:

. : :.. -'15;-'i..1.-;.
".-|1r,: i. r:.rr.:à i.c .

.tz,-#;i,
\./

Õriem tambem qrr não seja procedido e pesquisa de rcrcado exchsiramme juto a

forucdorcs ou pÍ€stadoÍes, por ser una prátia que podení incorrer ern sobEprÉço tro
do çprtaoc, cooÍorme acondão no 3569/2023 ü2^otrma do TCU:

10) DAMODárrDÁpE pE LICITÂçÃO. pREcÃO

. i. , Os yúres & referência devem ser realizados com b:§e em abelas ofichis & valocs
;fdm ; pf,&uúú e refercnciar espectos espccífrcos relacionadm custc de

-,fffi .lÍüile/servio/insumo/marcrial, e orÍros crstos r sercm Í€alizadâs.
.-..'

-.t-{.#.§

::'h*ú
-:;l_tÊgÉ,

. -=:#"'
".,t:;:ij
..,..dt|;,

t -trl
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Qrmo a modalidade a ser adotada, obieo da consuha mosu:r-se adeqrada dcsde quc
qr cstcja em simonia com os anigoo 60, inciso XLI, 28 e 29 prâgaúo únieo da l"ei o.o

r'.i:.
- _-'-'f.+É

t=.::!i'

;l
ti

1,podêdo adour o pregão pera açisição/contntaç.ão de objeto peraaq!úligâoic-bsc
qrE possuam padrões de dcsempeúo e quelided€ $r possdtr ser objaivarem

plo edial, por rcio dc especificações us.^i" dc mlr:.do, cx và

'.)(U - pregão: Ddalilâdr & lkia5ão ob,rigaóú pan equiriçao dc hcor c ravigoe
cmuar. cuio criério de iulceneato podcrá cet o dc mcrot pncso ou o dc mefor
drrcoatoi'
"Art 28. Sâo modelidedes de liciaÉo:
I - prcgio;"
"Art 29. À conconêocie e o prcgâo segucm o rito oou rn r qtr rc
rdcrc o art 17 de$â I-eL.dotandos€ o Fcato.coF $E o.Í+io Ddrrir

ParágnÍo uricô. O pregâl, ú, se aplba à comaçócs dc sqviçc tétnbos
cspccidizados de nanutze pcdooioamccte iúelecunl e & obres c ecrviçoc de
cgi:obria, crccto os scÍfiços de eogeoharia d€ que tre .elíoca-i:ja-iigcisa-§l
do àaput do an. 6" desa lei"

,*í+

,I

fi$,N-r"**

O proccsso liciaúrio deve esubelecer a modâlidâde de licitâÉo como sendo o prcBão,

e perfeita adequação com netureze do obieto, arcndendo o disposto dos incisos )GI,
G'o i art 28, inciso I, dalÁno 14.133/2027.

7. DÀMINUTADO EDITAL E DO CONIRATO

Çonforme lá inÍorrnado a elabonção da minrra do edital é um dos elerc os qrre
iscr obeerr"rdos na fase intema ü lbit4ãuc- púlba, portano a minrre do Edhal dcve ser

e ddinidrm de forma çlan e com a devidá obsewâncà do determioaô no anfo 25 da ki
|312021, çc assim dispõc:

I*sa emirâ, o aÍtito 92 e i"ctos da NLLÇ estabelecc as üusulas $E são DecessáÍies
ÍlminicEztivo,s, 5snão vejamos:

,:-ifP,"'.ir
n . il:iil.

: rr: i:-' :1. .-

':lt:.:
:4#i.y... .' r.

1r#*i4
t 1 ..fii'i

, ..;l.lqffi,
,.. li.
__ r.*, !

_ ,); _
, :.-:- : ;

"Art- 92. São necessáries çrn todo contrato cláusuJas que esabeleçlat
I . o objco c scos cbmos caracerGticos;
tr - r ürculario ao cdialê licita$o e à proposa de lieí-'r vs[a ou .o .to quc
tiwr ar.corizrô r comea$o dirca e à rcspectiwa proposr+
Itr 

' 
a lcgÀla$o aplicárrcl à crccução do couraro, iachsivc quaco aoc casos onüssos;

PÁginr t[ ds t{

, ar.-:
. -'-,.ii-e

'Àt 25. O cdital dsva!á corcr o objsto da licit^çâo e as rçras rchivas à

ro iu[acno, à bbiliaaá:, aos recurso e à pemlidadcs & licbio, à ÍiscalizaCo e à
gcs6o ô comrao, à cmtga do obicto c à coadiçõcs dc paga@o."

;Í

I*src ponto,
dê FgâEfto,

Co@udr,c
e ebiSo de foro, seguindo o Íegrercnto do anigo 91 da NLIC
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V - o prcço c as condiScs de etecmo, os criÉrios, a daa.basc c e pcriodiciJa& do
rcaiustacmo dc prtços e os criÉrios dc tualüzçfu rcoaária cmr e daa do
adiarylccro dls obrigA&s e a do efetivo mtacuo;
VI - q crirérbo c a pcrirdicidadc da Ediáo, quando for o qrso, c o pr.zo pen
liryifuio c pen fgr*mo;
VII - os prezos dc idcio dai capas dc crccraâo, con.h.âo, rmtgl otscnr@ c
recebimo deÍinitivo, quaodo for o cero;
VIII - o cédfuo pelo qrul corrcÉ a dcspesa, com a iadicafá<r da cbssiGca*r firri:aal
gograEá:ic. c dâ caltgori,r ecoóric+
D( - a auiz de risco, quanô for o caso;

X - o pnzo pan ruposu ao pediô de repactuação dc proços, qundo for o ceso;
XI - o prazo Fta rcspota ao pedido dc rcsabclccircno do ê$ú6ó cc@ômko
fireeüo, qraado for o caso;
)(II - as garamàs ofcrcclJas para artcguÍrr su. plcu recuçb, qualdo "!il"",
irchsiw as qrr fortm ofaecides peb com'udo uo caso de arcciFio dc nlorcr a

úrlo de paga*-o;
XItr - o p,razo da tarãtria Íííitu do obieto, oh,scrvado os p,razoc rní.i'rns
esubelecidos ncsa Lei c es aores tétnicas aplicáveis, e as cordiãcs th moleoç*r
e assisÉncia técoica, qrrodo for o caso;

XfV - os dircios c as responsab idades des panês, as peoalidades cebír,cis c os vúrcs
das uüas c sues beses de <á[erlo;
XV - as condiçôcs dc iryoraçâo e a data e a ura de câdb pan cowrao, quadb
for o carc; XVI - e ob,rig4io do couraaô dc uuer, &nme toda e accuio do
coúnto, cu çoryaolhlidade com ls obrigaçõcs por eb assuoides, todas er coaddcs

-;#* pan a hbilitaflr m licitr$o, ou pan e quafúi:éo, aa coÉs.io dircta
XVtr - a obrig4âo dc o corratado curyrir a cigêrias dc rescrra dc ca4os pwbta
cm lei, bem cotlD cru olÍEs normas específica;, pata pcssoa coE defiriêDci., patã
cabiliado & Prwntêrcia Social e para aprcodiz;
XVItr - o Eodrlo dc gestão do contno, observ"ados os rcquisitos ddinilo,s em
r€guh.cnto;
XIX - os casos de cxtinÉo

Porunto, tr minsg do connzro deve encontnr-se corrsoant€ as çÉusules míniÍn q

eEperâdes Ee ld no L4.133/2021.
"r{ffi,*rnÉ

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

Dcstecaoos ainda qrr é obdgatoú a divulgação e a &lnrúenção ô imeirp teor do
e &itaçâo e dos scrrs íurxros e do tctmo de contreto no PoÍtal l{aciond dc Coumações

e â FblicaÉo de cmaro do edital no Diâio Ofriâl dâ União, conforme desmium os art
e§1o,4 aú 91 da ltirol4.l33,&2021.

. Dc+acams anbem qrr, após a homologação do processo liciuóÍio, é obrigatoú a
no Poral l.[acional de Contr*ações Públices (PNCP) dos documentos elabondo na

SE poÍvenfllra não tenlaÍl intcgndo o editál e seus anexos, conforme dctermina o
c üI'irlol4.l33,&2021

AVÂLIAçÃO DE CONFORMIDÂDE LEGÂL
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Rccomeoda-sc que no ôrrso do pt gpo, curnpÍa com o princípio do formalismo
{ç 'trvla a eviar rcsnição e deschssifieção in&vida no curso do c€Ítarrr e evitaDdo
inr!àvida e desvanalosa-

' :.,1-.t , Um exemplo está no AcóÍdão do TCU a segtrir tnnscrito, que coDsidcÍou

' ":àÉrgú{â a inabilirasâo de um licitante eÂ ezáo de não ar apresemado cópias arreuicadas de

:SiÀdocumemação:
:1i/iffi.
" 'i-Y:l '

-.=,§'+
_-i:=c+i: :,

1 ,.a;4-+3 ,: .
:.::a-;--:.:- l.'''- §,.T. ' "

-;!+:-\
,:,;l+ffÉ.

O certarc liciuório, embore rcnha narureza formal, deve uhrapassar a burocrach
e infol principalrcntr poÍque a findidadc do processo deve ser a eficácà e a eficiêrria da

",1, irrcgúdddÊ foi cancrcrizede r partlr da i!.bíit io ô irtib.ro co virodc de

apmscúa{ão dc oópfu rfu eucuicadar. É pacífrco q eir. irrrto ds Eihrrl fi SE
falhs saú\Eis, rÍ rdc forris, idcmifü:da Elrl ptolut s, do dcwo lsv.Í
sÃraÍiarcúr à ioabrlitat'<r, cahndo à comisúo iulgadon prcrurtr as ôligàcias
dlltirdar a csch$ccr dnrüas ou coryLctar o proccssacco do ccrtac. TCU -
AdRDÃo 3340/2015 - PI-ENÁRIo (BRAS[- 2ô15, Erío mrso).-

P{õlice

Sendo assio, não se deve corÍrmdt o procedirnento forod com o foroaliso.
o pricirro é recessário ao pÍocesso e deve ser úilizado em quâlgEr c€ÍtâE o

th erlgêncies inrreis e dcsnecessárias, qlr sorenrc prcjúicam o andaremo do processo
qrr a Ãdministração não conrarc pelo rcnor preço, prejudicando ainda a economicidade.

A Cone de Comas já se manifestou acerca da possibüdade de serem priorizados orlros

í[E evEúualEentc se conneponh^m à bgalidadc e ao Íigorismo formal Tra*sc do Acónüo

segunô
eÍarrr,

"A obscn ârcie das orrs e des dispoigões ô editd [..] derc scr .nli.-,{' Edidc .
coosidcnção ôs púdpios basihes qrrc oortciao o procodirto lbhdódo, d.úÊ
clcs os da cficilacie c dr rclcçto dr propoete mdr vrntriom, Diane ô calo
coDctrto, e a fim dc clhor viabilizar e concretizaio do imcrssc púfllico, podc o
pdlcÍio -da lcgalidadc estrite _ser aÍastado Írcrc a or.croa priríçrios. TeJ -
Â@RDÁO 35712015 - PLENARIO (BRÁSII. 2015, grifo nosrc)."

,-ilii
1;;i,:, ..
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Recomcnda-se, outrossiÍq "in casu", a obsewância do disposto na ki de Liciação,
ioÍormação e atesado da eútência de rmrnos firunceiros pa.ra o pageftúo das

decorreorcs do presenrc procedircnto.

O presente proceiso, deve esur corÍorme a Iei no 74.733, & 2021 e dentnir l6gislçft5

10. DO CI,N'PRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO

9tlâr

n
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Folha No
.?t3r

Potaoto, o princípio do foroalismo moderado aão faz com que e contratação
Âo comrário, csse priDcído

tiidos c outros e ptiotizr a satisfâsão do intercese público. de economicidrdc c da
Ade@is, yisâDdo tatificeÍ todo o aposto 

"É "gú 
é válido nazer à baib Elchos .dâs

dÊcisõcs do TO.J accrca do rcm*

'À vcdaçâo à incltsão de novo docurcmo t,.,] tÉo .lçaoça docucto aueme,
corymbetório de condieão at Ddida pelo liciÍáúe sua PrDPo§tâ,
qrr nâo Íoi iumado com os dcmis coryrorames de PTPOEiL POT

ÁMRDÂO L2t1/202t -
Íalh+ o qu.l

PI.EI.{ÁRI
dcverá ser

O (BRÂSIL 2020. ÀIcsrc secib, apcser de e
solictaó e araüado peb pcgociu Iq.f =

quaDdo .prrs€úou
hehrlitaeão c/ou de

CAT 2&97 /m2t Gq
<b cog."l'.iÍo qúlrico

ó4) t t sido Gúitida cú 9/3/m21,érrrc rcfrtc e ipnicii@
/6/2020, qaú Ía;[,.] nos scrvi:os dcscritc a peniÍ dc ]

inclúdo no quadro técnico da eogresa" [...], potunto
ACORDÁO 2443/2021 Pr-ENÁÀ,rO (BRÁSrL

ed ooÉanto eotedor à

tla$zio do cemc. TGJ -
2021)."

--âêw. tJi
. ::'*Írr*i ;-Ê:.'.

.' :-i
'-!-EÊ!,it ,,

*r-#À;
,'ii',.

-;'#-;.

'A rEdaÉ, à irhrsão dc aoro documno t..J Éo .hary dcuÉo anscúc,
coryrohcórb de coodiçâo deodida pelo fi;t^mc quaado aprls€úou srn ptopctâ
quc oio Íoi iumado com os dcmis coryrovames dc habrliteção e/ou da propcta, por
cquÍvoco ou falha o $al dcrrcú ser solicitaô e araliado peb prtgocito rdieÍe
diligência sareaôra. TCU- AOÔRDÁO 2568/2021 - PLEI.IARIO (BRÁSI[-2021)."

'?or fio, com coDsuÊado, das oio kita.mcs, cioco fono Utilitadas pao
dcscurrplirraeoto das díncrs "b" e/ou "c" do iteo 15.4 do edial [..] outa cqreea, foi
iebíit da pelo !âo €ütio da proposa

ô ditaD,
analizada com o úhioo lare vh sistcq em aé
o <1uê dmtou, s€BDô o órgn iostÍlÍivo,ôras hors G€E 155.1

..;,í; .l

"rt*âS., '

;;-i&ê i.
--j.:!H :

';i--4i+?

dií!'!Êf,iã
,':.1{:-:

r''fs'l
':-jj&iF 'r

-i+ffileü
. ::. :t}:: - .' i

-:.àÇ$ ,r

.:*@, i

:.++§ .
' ':;i: f=-1í:-.;:

,-?á5.,
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-,r.iLi.!
-.;. lii§:-q

-'::1n:t'

formlism erogcrádo clhor p,ropcta. TCU -
AcóRDÂo 468/202, 20»):'

"Coostituise ctsso dc rigor a dcsdassificação dc liniemct lror comr dc srro fotql
na eprcscma$o ü pro,posu e ú docurcnação;#^ [.-] 9.4.1 tomaÍ Etbs G er
erl i;ç.aivo gr iaabilitanm as eEprEsas coDaotr€úcs D âdito ô Prcgãr,

ElchôDico to 26/2010, bcm coo todos os aos dch decorcncs, os .t'-i.
d.sch$ificanm suas propost s, bem cooo os qrr hoologaru o cÊÍtrE e

ÂdaDÃo

â;*c do obielivo liciruóÍio d.
- PRIMEIRÂ CÁMARÂ (BRAStr.

o obleto-, rttorundo a aveoça à fesc & bbiliteio. Tq., -
PLEr{ARIO (BRÁStr 201r)."t924/20t1-

It cr€ce dc$âque urüém a decisão do Superior Tnb"",l d. J*uç" (ST) a rcspeito do
«de dc lt{aud«b & Scguránçe:

PROPGTA ÚCT.UCT"
GURÁr.rçA _ ADMTNTSJR4TTVO
INABIIJIAÇÀO. ARGI,NÇAO DE

ucrrAçÁo..,[,ÍÂNDADO DE SE
FALTA DE

ÁSSINÂTURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO rI FGÂL. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRIN@IO DARAZOÂBILIDADE.
1. A ircrprctação dos tcrre do E.lirâl não podc coaduzir a arc $J. acabco por
rtrcú rpr6pria Ê*li,{-{. ô procedimo ltitaórA, restriogiado o aúcro de
coocontccs c prejudicanô a cscolb da ,rullhr !'t!p6ta

desarrrzmdo, orlfu tcado co cocr2. O to cocor Íoi dcsproporcbaal e
howc fahe de arsinturr, pun e siryLs, es assiocures e nrhricas fqa

çcÉo
ô local

pcsabcleciio, o quc oão Z sÍicicme para irrrrlidar a pro,pota cvilcrlaulo chro
crcesso de fomalism, Prçcrdemes
3. fuunoça cooccdida S'II - il§ 5S69IDF - PRIMEIRá, SEçÃO @R.ASIL, 2002,

'r'.;H*;r.i

grifo nosso)."
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l\lí
fusinq, Esta evid€nrc a imponâncà desse princípio para a correta condução do certarne.

pÍoc€sso seja rcvogado ou atÉ mesmo anulado, corforme o grau/rde ú a fazer com que o

Por fim, cabe destacar que os princípios que conduzem a mais formlidadc nâo são
são dcvem ser desconsi&ndos.

, a formalidade e
de forma que a

eles lerram a marcha processud a
é demonstrar a necàsid'de dc

11. CONCLUSÃO

Diar. do e4oso, opina essa assessoda pela possbilidadc ü dcÍWr4áct i''iúl da

dpr& $, 6"diáac as recomeodações e cond(õcs d€lin€edes na firnda@io, dpctas c
às necessidades do EEciPrO,

Rameés Vi
Âssiste nte turÍdico

Potrarrian"ú18/20A
OtiB/CEln" 25.E'fI

burococà u'azida por
inrcnção desa anílise

ú I ar;i r. j

rnenção ao curyrimenrc do qrr
, o Edital arterioroente mncionado, podendo para tanto, pÍoceder a rtspectiva

perlr que suÍta serls jurídicos e legais efeitos

Sdvo melhor Juízo. É o PARECER

Ju.uiro do I{oÍrclCE, 08 de novembrc & 2Q24.
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joMrssÀ0 DE LICITAçA!

AVISO DE LICITAÇAO Folha No
l,l5í

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2024.il.08.1

OBJETO DA LICITAÇÂ0: contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação,
desinstalação, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com
fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de

Manutenção, Operação e Controle dos condicionadores de ar existentes, de forma parcelada ou sob
demandas, destinados a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de

Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.08.1, cujo objeto é a

contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, desinstalação, manutenção
preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com fomecimento de peças para

condicionadores de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manutenção, Operação e

Controle dos condicionadores de ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados a
atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura

marcada para o dia 27 de novembro de 2024, a partir das 09:00 horas. Mais informações na sede da

Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l'andar -
Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e -mail : cpl@iuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 8 de novembro de 2024

P do de LiraHefft
Pre o Município.

ffi
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ESTADO DO CEAR1I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

COMISSÂO DE LICITACÂ.

.^,,.,2 po§l|Ó7

Aviso de Licitacão - Presão Eletrônico no 2024.11.08.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município
de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório,
na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.08.1, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação dos serviços de instalação, desinstalação, manutenção pÍeventiva (limpeza e

higienização), manutenção corretiva com fomecimento de peças para condicionadores de ar, bem
como elaboração de PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle dos condicionadores de

ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados a atenderem as necessidades de

diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de
Novembro de 2024, a partir das 09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l" andar - Centro - CEP: 63.010-015,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@luazeiro.ce.gov.br Juazeiro do Norte/Ceará, 08 de novembro de 2024. Pedro Henrique
Cândido de Lira - Pregoeiro(a) Oficial do Município.

..':.':,. i.
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coMrssAo DE LICITAçA0

PothaNo&-

çÃ 0COMPROVANTES DE PUBLICA
AVISO DE LICITAçÃO



Dl,\Rl0 OFICI1.II, DÂ [1MÂ0. seçro I t55N r677.7069 N0 2lli, aLrrti{trrrô,7 da novcmbrô d.2024

ÇA0CONolMEflIoS, R, 295.0{2,s0 (dureDnÍ ê nov.nta e .in«r rni auarcmá c doB ÍcaÉ ú
.ilquenrâ (onravos) LoTt 04 carnca e Darvodor Â9ros6l3s,@ÍümhllhàocnoucDra
e §eL mildulento§ e tr'ntô e oico rcâil.0l lr MENDÊS 0ACOSTÁ CNPI14.233003/0001.
oli: LOIÉ 01- Càrboidrat$ - RS Í;89 0:13,50 (!eÍcnror Ê oirÉ tr..ove nri eÍntâeoro
@6 e í.qGntà «nted). pr.são Írorronco N'o0L/2024 s[DUc, parà o flqtirt,o de
Prcços vçndo Fururar o Év.ntuais Aq!triçóos Gêncro1Âlrhentícros dcítr\idor a M.ran.là
t5.oraÍ, para arehde. oi Âluror da iiede Públca do Ennno do M!nicipo dc rbáDina/Ct .

VtsÉnoa dr ÀRP: ll me3ei Oata ds 
^5§inàlúír 

17 de obtil d. tOlA

Âvr5o DE ÂoruDrcaçÃo
PrCGÃo ElErnôNEo r r/2024 . srouc

O Ord€nador de Dêsp€sas dô Mu i.ípo dc lbrapl u/(1, àbiiro ásnnrdos, ô
uro de ru.i aribu4ões l€8.8, d. acoído com or instÍuh.ntôs orà àpí€!{ntidos nô
p/esente pÍoc€s5o/ veô ADJUDICÁR o prerênt, procedrmcnro, €m iàrcr d.! licirntes,
.onfoíme ãbaro, poÍ apÍesentar a óêlhor proposta pàÍ! â ÀdminEtrôçro: ErprEs.s
Vên.edoíãr.01- IT LO l$ÁÍHElls oOS sANTOs B RRO5, CNPI 47 396 449/0001-8r lOrE
03 - LÁTlClNtOS . R5 619.042,00 hcilcentôs e drzenove mllê su e.ta ê doil Íer', 02-
coMtRctÁt oEÂLMENIOS E PAPELÀRIÀ U8tuARÁ LToÁ, CNpt 0l.136946/0001.11 (OTÉ

OI ACUCAiE5, LEGUMIÀIOsÀs, FR!JTÁ9, OLEOs, GOADUFÂS E CONOIIúENTOS FS
2e5 0r2,50 iduzentos e noventa e.'ico mrl, quàrentà e do5 r..B €. nquenla cenr.voÍ).
LoTÉ C{. CaÂNES E OrRlvAoOS RS 1056235,00 lum Ínr h5o, .'nqueâlô e !c'! trl,
du?êhror ê trinl, . .in.o reài§) 0l É r MÉNDrs oa coslÀ, cNPl t1133001/O0Ol-0o.
:OTÉ 02 - CÂRBOIDRÀÍOS R§ 639C33 50 G.ir.útor e olcfrà. núví mil( ú nta o otro
rerr ( clnqrenh.entrvoí PrêBúo ElÉúônro N'001/2024 SIOLJC, p.Íà o Re8íro dcp.e(.! vEndo Fulur.s e EvenluàÉ Áqu6lções 6ênero, Àlimênu.ior dernôados . Mereôdà
l*oaÍ. p.6 atendeÍ 05 Álunos dã Nedc F blca ce Ensrno ds Mun'cip$ dê lbrâprna/ct,
ob)eto do retuído pÍoreiso cÊhoa ão nleresâdo, ohrtoàdai ar presclçóer lega6
pa( !ntês, prD€ciàlDehre às üà lêr 

^rl 
7l da lêr Nr l4.lrl de 1e de 

^1,', 
I de 2021 l ruaj

àltêÍàçôer pôlteFore5 rbiâpi.â (cE), 16 de rb.l de 2024. tÍan (o crêáno Lma Mêo.
Od.nãdôÍ de Despe{! da scÍ.ràriâ dÊ Educà(ào.

lb,rpin, l(E)- 16 Í,{ ahrr de 2024.
FRÁNC|S(O Ct€ÁNO L MÂ MttO

Orderrdo. de D.rpe!âs da Sécreta(i dê EdlcôçJo

PRIFIITURA MUNICIPAL DE IEICUITINGÁ

EXTRÂIO OE INSIRUMEIiTO CONÍTAÍUÂT

coNcoRfilnctÂ PÚBttaÁ Ne 4/2023'sÉoa-cP . 9êrrêràr, dr obràs € srd(o! u.bãnor do
Muir'Dio dc lbclirinna ct, Érlêtô d, Drnnoúo Âd(ivo ao co tràro r 202a.01.04.00t
siCB dsoíe^r€ dà Concoíência publica N! 04,/2C2:t SÊOB CP obElo Cohrr.ução de
Pón'o, ni.t.265 e J'bruà(ào (ôF PJ(ôB'sEo.r Âvenidàs .ô l/Lntip.ô dÊ

r.on,,,rú. rnoNJs 5tÂ.trcos ro(aaÕÉ5 t (i,NsrR'J(Jts Lr8É. o'àro arr $/o7l/olr.
Â;sE p€h ContÍarad.: frõncúco Chrnei Melo do Vàle Asha pel. Conúata.te loÍdelo
Coelho Dãn.r.€no. rbi.uLtingJ CE, C{ de nov.mbro de 2024.

PRTFEITURA MUNICIPAL DE ITAIçA8A

ÉrÍnÂro ot cotrRÁÍo

LrúdrodeConl,.roNez0?ll()rl3uülJ oll8em' P,esào Nr 0ol/2! PÉ (on,'à,ànrp t cerà,ià
,-le iduu!ào, (ulluE, D$@ío, ('Étu'ds e Ie(noloa,d cont.lddd Dtrt 

'bu'dô'd 
Màítrs

!roÂ ob,elo: Aqu{,(ro de téne,6 àhiê-tuo, deí'nddor.o ídae('henro dô 6êÍend,
Fsco'J, io vunrip,o de rrà{àhn/(t. à!Ne, dd s.íerô J dê tdu(d.ro, clhu'a, oerDono.
LÉud€ I:.rc|oll ldrr' lordl' R9 r2i 412,65(3etel.' ros.,nlee hr,l.quàtderlot
e.r<nrr e doB Prop,àaà dc T rhrlhó
oLJl:2.1o5Írxll:olj P,ogrd'nd de A,n,entà(àn Êúd, PNÁL trq, Rt ll r/Á.10 t
eremenlo de d€§Ésa 31901007 Marêral dÉ coneún,o, Ga.êÍôs do

1,, í6lo(El2 ot. P oE'ãÊà dê Àh-pnrá(áü tt.ólJ' . p{^Í 
^lÍ 

nt
lrJ6r/O no eel,enro dÊ deroesr ,JJoJoC/ r.tàre' à d€ (oaiJhô. Gin',o1 Jr
,in.âràrào.oro,.lr i69Joo1?oll P..rrrhrd.Ál'aÊn,r(ãoÍqôlr' o\Âr PtEts.uà,
r5 6rCto.'0 nc Éieh.1ô r) ôr!pê:à ll90]Có7 rllàrerr'ÍlÍ (Dn!r'no, Gé.. o! 

'1.it,renràrà.,rdrr r,, 161'110, ,0i. P,.sràôà d. r.'.,e.É(io Inôrár PÀÀi C,o.-o Rt
ú r9a,/0 no !lÉ6ên'. de dÉ.r!\d rr9ÍJr0r/.Mà,e"rl nf côn\.,Ío Gê--,c. d"
ÁLrercllo.O6cI12.t050«13r0)6.pÔ3'dnàJêÁl'nehià(ãôÍ<olrr.PN^lÍ.ndâ1'Inràl.
i5 7)l /3r.6§ r rl.Éío d. d.s,i.\i 11901007 [1 .'il dê Consumo, Oên€,o. d.
Ârmêntaç5o; Vrgênciàr 09/'0212025 O.lr di ÂslnàtuG'13 de mãrço de 2014.

EXIRATO OT COI{TRÀTO

rlo 202a0ll]00I O,scr" tuc§"o \? 00Jlrá.i}.(onlràld{c
s{L,e.rrd de LduL.Êo, ':ullçrd, De,poío C 4"(,àr p Ie..olos'r Cont.r.Ílà N B.l, (o{à
obieto Âau y.ao d€ f,éne,o, dl,Éenln'o5 d6!n,oo5 Jo ío,rer-e{o dà ne'sndd eÍol.'
do Murtipo de lr.4àbd/(É, àl,dJ.rd. sê. elà à dê ldu(r(lo, Lulru', Despoío ('Ér<,à
r ,<!"ôloc'J vôor lorôl Rt 151993,50 Ge' tô e

, redrr!ún. D'oríàma dp rràbà'ho 0ú01 l)1660001)0rt. PÍo8rãmà d. Â1Íi. r.çào rt.üla. . pNÁF tlÂ, nS 2.037,tjo no.lú'nrnt. dê d0rp.sà
tlall007 |.'dFfiãl d, (.F.irirr. úi, r'ô! d" a,f. ià(Iô"yút 111rj74mJ2.01!
rr.3Íãma dr a:mênlr(áo t(ô,âÍ. p.rrÍ Árr Rs,rc.,9,80 ro etemento de delperà
33-e01007 Nlrt.íirl de Coní'mo, Oànêrôr dê 

^l'mênti(âô 
060112165oml20:11

prôBÍamà Cê Álrnêntàçá. É§.oàr - PNÁÊ. pnÊ [kola, RS 8.417,10 no eehcnrô dc
dÊ!pe!á 31901007. líat.Íiãlde conruôo, Gênsoi de a rduntação;0601 l2 365 0003.7 or0

o'Jd.àFà dp À'renrl(àu É{,trJ P{Át''AE(it. h5 t2 Ír§l,rC.. e FTenlô.lp dÉsD. jd
llqolÔ), MàteíJ dc Conr"ío Cêre'rs n€ 

^rTe'rr!ào0úO, 
l?J060O0r10?6,'or..fr d" a m.ni!(io t(oia' P\Àt r"ndàôenrr, 15 15119350 ^o ele4sn,o dr

d..perã l'190]007 Vàic4àl dÀ (on(-mô, G6rros de Ârn,cnto(io v'Ean('à 09102/1025

PREFEITURA MUNICIPÂT DE ITAPNÉ

^vrso 
oE REvoGAçÃo

DnEGÃo ELÉTnôí{lca Nr t4,10.to24,ot-snpE

dc rrcprtc,,r,.,Cs da L!rôráo ro,"J pJbl(ú. a
'e.oâxào d" .$(ào. Ícdr,dàoc P ên,o Llcl,on(Jío) rulLorr ,ob v iJ' l4 r0.202.01
\RPÍ. (.r' ch,ct4 i.txí(ào dr s"nr,,tr " -'.(i '.r rJ a rtcndê'd mc'a.da rno" ori
àhrL\'lr -.le mun..pàl'Je F' r',i np ltrpà,p (t. c,'Ê bi\. i l'so'n, r. da i4. 4

nàpa)é .Ct, 5 de noveíbro le 2024
ÍRÁNCTANO Ír]ÂNCÀ COnDt ÂO

4.^ra do aonuàhção
PRETEITURA MUNICIPAL DE JA6UAREÍAMA

Àvrso ot UctÍaçÃo
coNcoRnENCtÁ ELETRôN|CÁ Nr cE4o5/1024 - sEtrlFnÂ

Âviso de Llcitàç5o Modalidade: Concoíên.ia Llekón'cô N t CE-005/2024 -
rr |.rPJ, Obtclo ronr'àt!(lo dc oo'r: c !L vrçor dc crEc-l,rnJ pJ,i ú pávrFc-tàrJô.E
r? àla.p'peiio cí d v.rsér ,Jí\ .ú \ed. co Mrn,rp'ú 'le raruirp /r! ,.unÍo'rr '.!d.,.o

I \.ô íiri.crro
cohposiç3o dE B.Dl, @mpoltáo de pr€(os lnrtirôs, .omposiçío de en.aíroi roLi,i,
'rcno,{ dcn'(vo, $pcLr,creôe. li-'nrds rcl,ró 'o 

Íorosirrtro, p,ocrür lpcç!! B,rÍrela..oldeJc d'.,arróns"b'l'C.da .(ntrJ ÁRT, dc t/..i(ã,,. tsd'e,a
'!1. Men,-t,"(.,(iohrr.Ío,FâleD':o.li rhÊrroêÍê..ãdu O Áftnl. dp r."úâràcJr
da e,e'êt"'à MLn,.'prl de JrB-JrelJ'rr roÍ"n,r, Jor hre'€$!dos que a cnteE.,dJr
p,óporr\,olrur'tr dà,5r à rÔ o d',25I1202{ às 03 Oho'rilr,o'J,od(BÉ!r'!).o
tdü' djpo'(É dríêve\ d,.s
rlpr/,oko-p,sro-/.ome/JUDTG«ê$ r(e*o idenr Ík

lrBUar!làm, - CE, dià 6 de novonlbro d. 2024.
PÂULO I]ENÂIQIJ! NIJNÊS NOGIJEIRÂ

&cile c conlraraçã,

PREITITURA IÚUNICIPAt D[ JAG IBE

avrso 
"rtult Po l[[tpRtcÁo ELtÍRôNtco llr t8,lo _

O +un,cp') dc rJB!.r Lc. JÍJré. dJ OrocnlJo ! oc oc)pLlJ
\âudp É. $ n, ruÀr àr r.u í1.<, rr .)nran dàilp,.r, Á,r /t,§tJdàr.'r4 i,/),71
ro'rrn(! rus '(.icsàdos r lnrc-Çlo oe R.vo,.irô tro p c8ío Ller'ôn (o \:
la1002r02!.urú Àren, p: r.rLÍiá. dÊ .qL,r,à,,rnrô,
prra alcnder às ncce$'dôdes da, unidáde5 Búicae d! siudê ê do hosp(álhu.i.ipal,llnró
à iec'etàna de sàudp do -'u.'.'t)'Õ dê .áflJãnb./cr, ó?íã Íorlrá .Í .onío,T dal. .nn "l.Balaçào pánii tcà,Dcno o p'aro d.0] (r'., oar úrc, pirà crcrÍ'o do.onràó tóro
e aÊplí d.Í.!a quinro à 'rrpnçlo dà ádflnÉraÍáô M.'ô,Fr ,âíornJçôer nú endê,eíL p

FJí 
'.nãc.o@tãBuàrb..o 3ov br, ou ã'ndi .m *** l'. 3.o1: rcl (.8ov b c

www.jaSuaribr.ce.Bôv.bÍ.

hBuâíbe/cÊ, 6 dc ovêmbro?. ?02Á
ÂN Y oE Ássts DANÍÀs olóGÉN[9

Sadetâriâ dP ldüdÊ

PRETEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avrto ot ttcllaçÃo
PiEGÃo EtEtnôNrco tlr to2a,tt,o8.l

oíA)preiocro(r) oricialdo Muntr'pio dc luareÍo do,.lod!, a ádúdo arrÍr.
'o ue oe !"4 dlíou çó{: lc0àD. (o'_r pu!,.o, pJÍ! <o'hr' mr.ro dôr _re'€$ádo\. aue
rÍ.rá,çd'.zd oo, r'(Jvér Já llrtdíorn'r rhr'ôntrd d*.Lll!r6p,a I (o'- pó' {n" Ír!l'o
dr Bólra de L(rrat6!r do Bràr I lBtt), ce^aô. ri.raró/o, nã modalidãde Pre!ão El€rón(o
n')02Á.11.031, .ujo nbl€b é à milràiàçào dr cnlnÍerâ pirà prcnr(ão dq 1ÊÍvçd dP
,níalôíio, dcan õbçio, íaluEnçúo p'cúe.nyi impêri hÊtrnrriJo:. 'rJ"urcn,iJ,o',!rvà.o-' in'nr.'r, rc de pp{/, prÍd rond(...do'ç ds r. orr, ro'1u . rbo' \;.,
dc PMO( Plàno de vinuren(5o Oo.Íi(áô. (oni,or. dB.o^d'('o_idor.s dc .,
eriei€nr.r, de ío.õá Dar.êlãdá ou rob dêmàndà!, dertinado! r .tenderêm i! c.e!tJàd€i
dê divecàr uiidad.! GcíoÍô! do Munr,pio dê l!àr.üo do Nodo/ct, .oníoÍmc
êrDê.incã(6€r.pr6r râdàs juntô ao Ídit.l Convocàtoro e reur trnero<, .om áÜÊdúri
ôàícâda pãrà o da 17 dc.ovêôbÍô dÉ 1024, à pãdn drs 09.00 horàs. MaÉ LníomFtôês
hà s.de d! C.nrÍr dc coõrrs! do lí1un'cip'o, nto tr. R nleryeÀtd F(ô (rrà.ó t,!:, nr
t20, le àndí.cénkó caP rir 0to.015, p.ló rêldu.. (43)1r!9 0]63, no hoÍâÍ. dp 03 0L
d5 1ó 0o hoíar ou .rnda Delo ê ma,l cprCrjurrê ro.p 8ôv.br

JU €no do None ct, 3 d. nov.óbro de 2024
I'tn8o StNRreuf oÀNoDo DÍ URÂ

Píqo.i.

f, ESULIÂOO OE IUIGAMTNTO
cotcofiRttcta ÉuÍnôfltca ti zor{.06.12.,

O Áa+' e ór Cunràtàçlô dr Pr,í.tu'r Mun'('pà, op ludrê,,o do Íro,rc/Lt, no
uro dc 5!ài.ú'bu4óes lesaE,lornr publ(o pü,, (onhc(,'nenro dôr ntor..ràdor q" ' lo J
,on.lJ'du n rulSà6.nro rlo rê ntr'pano plr. .ô t!1dnÉ l, rr(nnú
Co"(oÍeno! Elct ôn,.. nr 20240612 3, rendo o lea! n,e !o'a rulSroô,Ép,oced.nr. o

'eru6o 
inipípo(ô pêlà.mp'.s v'p.ro (on!,14ôr.. Mcídg,ls 'nduL,.,\ -,ra

Ícrundo mônndo o julsameârô do À8enrc de Cônkàilçio. oà.rc tl. .onrllsào da ctÀpr
rê.u6ã1, 

'ntoÍmàí,or 
quz o r....dor do.?(aire íoí. o Pa(cpànrê 071 (côdsôr.o

Gohe, de Mlros cona,u(o,à e túprê.nd'mc^tor Lrdi. coe§ c!. ,-ção c vontrSc.' :é
e Rtf, rrerhàna) .üf p,oDo{.4rar no v.o srob.r d. cs ,/224r}.útú r"'rc I
rerênrà ê doB mlhóe3 durênror ê ouàíc^ta c vOÍ mll ú.r.nt!s c 

'rud.enta 
rea6 e de?

.rntàJo(,. Do..,à(áó Íírl d.96.2, po"ro, v:'oe) río,mdío$ 
',á 

Qd.:i_ 9.roÍ úr
l(úà(ôê). icd.àoà l cur lnt.!.n!o' ÍÍr.(.íc l' r'àno c r?. n" 120 l(.ndÍ (e,nô

luáretro do Non. Ct. 6 de nov.mh.o dê 2024
WANDSON O' FRTITÀS PIREIRÂ

Âtcite 3e Contàto(ao

PREFEITURA MUNÍCIPÀL DE IAVRA5 DA MÂNGABEIRA

ÉxÍnrÍo Do conTnÀTo

trúàro do coôríaro nc 06 Ll.0l/2024, rrÍcrenfu à tr.dâçàô nà môdàl'dàde con.oíê.nà
(rer.ôn(n n'20!4.09.21.1. Padêr o llaunicíp'o rr. tavraÍ da MJ53abetra, 

^,av€í 
da

ser.êiãar Munrpàl d. tdlciçâo B,isc! e à enrpr.iJ FF tmp.eenCL^leitos É Scrvíoi
rÍOÀ obr'ô (on,àrr(à. í. \.'v(.\ à 1r,.'. n'.íàÍlôr nr.oú''nl;. dr !.D. r rd .

rr f*oá v'! o Âs, !, G- sc. BJ o Àcn F'o 
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coMrssAo DE LlcrÍAçA..

ESTADO DO CEART{ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOR]L _ EXTRATo DE HoMoLoGAçÃo - coNcoRRÔNCIA PÚBLICA
No 003/2024/CP - A Secr€taria de hrfra€st tüm € S€rviços Públicos do Municipio de Tamboril/CE, €m cumprimento à Homolo8ação, faz publicar o
Extrâto dc Homolog0çào do Proccsso dc Concorrênciâ Públicâ N'003/2024lCP OBJETO: Contrataçâo dc cmpÍcsâ pâra a pÍcíâçâo dc scrviços dc
recuperaçào de €stÍada vicinal nas localidades de Grola Verd€ e Assenlamento Monte Alegre no Municipio de Tâmboril-CE; FAVORECIDA: MARFHYS
CoNSTRUCoES E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI; VALOR: R§ 1367.15óJ0 0Jm Milhâo. Tr€z€ntos e S€ssentâ e Sere Mil, Cento e
CiDqucnrâ € S€is Rcais € Trinlâ Ccnlãvos). Atendrdâs lodas as exigências cdiÍaliciâs HOMOLOGO â licirâção nâ foImâ da Lei. Trmbortl{E, 0ó de
Novembro de 2024. Anlonlo Rômulo N.voíe ArsúJo Ver0§- Secrelírlo de InÍrâestrutur. e Serviços Públlcos.

Estrdo do C€ÍrÁ - PreÍellu Murlcipil dG Porripsbr - Aviso de Licit.çõo - PrcgÃo Eletrônico N'. 038/2024 - SRP. O Pregoeiro do Municipio de
Paraipaba/CE, loma público para conhccirnênlo dos inteÍ€ssádos a abcíura do Pr€gão Eletronico n". 03t2024 - SRP, cuJo objeto é o Registro de Preços
visando fritura c cvcntuâl aquisiçâo dc lanchcs, água mincml c rcfcições, para atendeÍ as nccessidades das diveEâs Secretârias do Municipio dc Paraipaba/
CÊ. Inicro do acolhimento das proposlâs de prêços: 07/l l/2024. Dâlá de abenurâ das propostas de preços: 2lll l/2024 ás 09h00min. Paía efeiio desra
licilÂção deveiá scr lcvãdo em considcrsçâo o honírio oficiâl dc Brasilia. O edilal c seus ânexos cncontÍãm-se disponiveis nos seguinrcs sirios clêrrónicos
www.novobbmnct.com.br; www.tcc.cc.gov.br; wrÀrw.pârâipâbâ.ce.Bov.br. Prrripibr/CE, 06 de novembro de 2024. Frrncirco f,durrdo S.l.r Vl.lrr -
Pregoelro.

Estâdo do Cerrá . PreÍeitürâ Munlcipsl de AlcânlrÍa. - Aviso de Llcitsçío - Processo: PÍegiio Eletrônico N" 25l0.0l/202+ PE. Do Tipo: Menor
Prcço N'Proc€llo: 2510.01/202,Í. Orig€m dã Licitâção: Prcf€ituÍa Municipal de AlcânlarÀs. Objeto: aquisição de um veiculo zero k'n para suprrr as

ncccssidadcs da SccÍctaria do Trabalho c Dcscnvolvrmcnro Social do Municiplo dc AlcânlararcE, coÍ,formc lcrmo dc rcfcrência. EntÍcga das PÍopostâs:
s paíti de O7 / | I /2024 no s iie m2llecnologiâ.com. br. Á beíura ds s Propostâs: I 9/ I I /2024 às 09h00 no s'te m2alecnolo8iâ.com. br. O ed ila I na inl€gra
enconlrâ-se á disposiçâo dos inlercssados pâra coDsulta no poíal dê Licilações do Tribuna de Contas do Estado do CeaÍá e no silio oficiol do Municipio,
o m2atecnologia.com.br, € no Poíal NacioDal de Contrataçôes Públicas (pncp.gov.br) Àssim como no PoÍtal de Lrcitaçôes do TCE-CE: https/licil0coês.
rce.cc.gov.br/. Mâiores informaçócs pclo rclcfonc: (88) 36401033. Alcântarrs - CE,07 de nov€mbro dê 2024, Charllys Alclntrrls Sorres - Pregoêlro
OÍlclrl.

tt(t

ESTADO DO CEAtu( - PREFETTURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Avl§o d€ Licitaçâo - PregÂo Eletrônlco o' 2024.1r.0E.1. O(^)
Prcgoeim(s) Oficialdo Município dc Juâzciro do NoÍlc. Estado do Ccará, no uso dc suas arribuiçõcs lcgars, tomâ púbIco, paraconhccimcnlodos inlcÍcssados,
que estaÍá íeâlizando, atíavés da platafoÍma eletrónica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa d€ Licilações do BÍasil (BLL), c€Íam€ licilatório, na
modalidade Pregào Eletrônico nô 2024.11.0t1.1, cujo obj€lo é â contrâtação de empresa para prestaçào dos seryiços de instalaçâo, desinstalaçào, mânrrençào
preventivâ (limpczâ c higicnizaçÀo), mÀnutcnção coreriva conl fonrecimefito de peç.§ para condicionadores de ar, bem como elaborâçÀo de PMOC- Plano
de Manurençào, Opêração e Conlrole dos coldicionadoÍes de ai existenles, de formêparceladâ ou sob demandâs, d€stinados a atender€m as necessidades de
divcrgas Unidadcs Gcstoras do Municipio dc Juâzsiro do NoÍc/CE, conformc cspcci6caçõcs apÍcsentadasjunlo âo Edital ConvocatóÍio c scus âncxos, com
abenurâ mârcadâ parâ o diã 27 de novembro de 2024, a paíiÍ das 09:00 horas. Mais informaçõ€s na s€de da C€ntml de CompÍas do Municlpio, sito na R.
hr tervenlor l'co Erivano Cruz, n" 1 20, l" andar- Cefllro - CEP: ó3.010-015, pelo l€lefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 ás l4 00 horasouainda pclo
e-mâil- cpl(4.iuaze'ro.c€.gov.br . Juâzeirc do Nortdc€oÉ. 08 dê novêmbro de 2024. Pedro HenÍique Cándido de LÍa - PÍegoeiÍo(0) Oficiâl do Municlp'o

EsTADo Do CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - Avlso d€ Julgrmento - Concorrêncl. n'2024,0ó.12.3. o
Agenre de Contrataçào da Prefeúura MunicipaldeJraz€iro do Noíe/CE, no usodesuas alribuições legais, tomapúblico para conhec r m€n to dos inleressados
que fom corcluído ojulSamcuro do rccurso administrativo irúêrpostojunto so cenanle licitâióÍo ConcorÍÉncia Elctónica n'2024.0ó.12.1. sendo o súturntc
Fomjulgado improcedentc o r€curso inteíposio pelã empresâ VIPETRO CONSTRUÇOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, restândo mantido
o julgâ,ncnro do Agcntc dc Conrraração. Dianlc da conclusào da etapa rccuÍsal, informâmos que o vencedor do ccíamc fora o PARTÍCIPANTE 071
(CONSORCIO COMES DE I\,IATOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, COESACONSTRUÇAO E MONTAGEM SA E R&R
ENcf,NHARIA) com proposta finsl no vâlor Slobsl de R§ 172.243.340,10 (cento e selents e dois milhões duzertos e quar€nlo e lrê3 mll tÍezentos
e quarenls Íerh e dez centavos) e polltu.çÀo flnsl de 96,27 pontos. ivlaioÍes inÍormações na sede do Setor de Licilaçôes, sediada à Rua Int€wcutor
Francisco Erivano Cruz, n" 120 - l" ondâr. CcntÍo - CEP: ó1.010-015. Juaze'ro do Noíe/CE, 06 dê novêÍnbÍo de 2024. wandson d€ Freites P€reira - A8ênte
dc Conlratâção.

trSTADO DO CEAR./{ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - AVISO DE LICITAçÂO EDITAL DE PRECÃO ELETRÔNICO N"
()I{.2O24.SRP.PE LEI N" I.I.I33/202I A PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CHORÔ, TORNÁ PÚBLiCO QUE NO DIA I9 DE NOVEMBRO DE 202.í ÀS
09:OO HORAS, PELO ENDEREÇO ELETRONICO HTTPS'/LICITACOESE2.BB.CO\4.BR/AOP-INTER-ESTATICO, ESTARÁ REALIZANDO
O INICIO DOS TRABALHOS DA LICITACÁO NÂ MODALIDÂDE PRECAO f,LITRONICO N'0t+2024 . SRP-PE. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICÂMENTOS, MATERIAIS FARMACOLóCICOS, MATERIÁL LABORATORIAL
E MATERIAL MÊDICO HOSPITALAR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÁ. SECRETARIÁ DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CHORO.CE.
MAIORES INFORMAÇÔES VIA PLATAFORMAS: HTTPS://LICITACOES.E2,BB,COM,BR/AOP-INTER-ESTATICO/i HTTPS:/i WWWCHORO
CE.GOVBR,/PCA,PHP; HTTPST/À4 UNICIPIOS,LICITACOES,TCE,CE,GOVBR,T; LICITACAO@CHORó,CE,COV,BR: OU PRESENCIAL NA SEDE
DA PREFEIT1JRA MUNICIPAL A PARÍÍR D4 PUBLICAÇÁO DESTE AVISO, NO HORÁRIODAS 08:OO AS I4:OO HORAS, CHORÓ . CE, 07 DE
NOVEMBRO DÉ 2024, ANA PAULA ESTEVAO SILVA PREGOEIRA OFICIAL

Estrdo do Cerró . PreÍeltüÍs Munlclprl de Portelrss - Aviso de Licitsção - Pregõo f,letrônico N" 2024.1I.06.f. O Municipio dc Poíciras, cm
con formidrde com a Lei Federal n'. I 4. I 3ll202 I , tomâ público aos inleressãdos, que prel€nde rea lizar Certame Lic ilãtório nâ Modalidadê Pregào Elekôn ico,
rombâdo sob n" 2024.11.06.1, cujo o objcto é Aquisição dc mobiliáúios, equipamenros elelÍoeletrônicos ê mareriais divêFos desrinados â Unidâdes EscolÀrcs
do Município dc PoíerrÀíCE, confome espccrficaçôes constântes em Editâl ConvocstóÍio- Inicio de acolhünento das propostas: 08 de novembro dc 2024
a pâíir dss l?:00 horas. Dãtâ c honirio dc cnccrÍanrcnlo dc acolhimcnio das propostas c Inicio da Scssào: 22 dc novcmbro dc 2024 às 09:00 horas, alÍavés
do Poíalde Compr&s do Munrcipio de Poíeirâs no sile ww\ ,.lic itacaopoíeiras.com. br. Os inl€ressâdos poderão obt€ro rexto int€gnldo Editálatravés dos
end€reços elelrônicos: hrrps://Ítncp.gov.br c htrps/municipios-licilacoes.icê.c€.gov.br ou no SeloÍ de Liciraçôes da Prefeilurâ siluada à Ruâ Meslre Zuca,
n' I6, Cellno, Poíerras - Cerrá no horírio de 08r00 às l2:00hrs. hrfonnáções pelo teleforc (88) 3557-1254. Porteiris/CE, 0ó d€ novêmbro de 2024 -
l'roncelldi'l rvrr€i dos Sanios - AB€nlc d! Con.rilrçâo/Prego€lr!.

trSTADO DO CEAR,{ - PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE CATUNDA. EXTRAIO DE CONTRATO . PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N"
00003.20240702/0002-64 - CONTRATO N'202409t130001 - ORICEMT ConcoÍÍência públicn N" 007/2024lCP - CONTRATANTE: SEC. DE OBRAS E
SERV. PUBLICOS - CONTRATADA(O).. ..: NOVERGA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA OBJETO: Construção dc duas passagcns molhadss ns
iocalidade de Entre Montes. fla zona rural do município d€ Catunda-CE ' VALOR TOTAL: R$ 652.952,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos
e cinquenta e dois rcars) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0301.15.481.1503.1.006 - Construcâo, Relbrmâ e Ampliâcâo de Ponres, Bueiros € P0ssagens
Molhadâs, RS es652 952,00 no elêmcnro dê dcspesa 44905199: ObÍas e lnstalaçôes, Obms e lnstalações; - VIGENCIA de 4 meses'DATA DA
ASSINATURA: 0l do sctc,nbro dc 2024. Câtundo./CE, l0 dc scrcmbÍo de 2024. OSNI RODRIGUES FERREIRA SecÍetário de Obras e SeÍviços Públicos.

Estado do Cerrl - Prefellur! Munlclpsl de Csnindé - Exrrrto de Contrrto - Contrrto N': 20241105002. Co[tratânle. Sec lúunicipul de Seguíunçâ
Pública e TÍânsito Contratada(O) C2X Assessoria, Projetos e solüções lecnológicâs limitâda ME. Objeto aquisição de equipamentos €l€Íónicos de
rnlormátics para a capacrtaçào dos agcntcs da GuaÍda Civil Municipal dc Canindé para a implantação do projero ronda prcvcntiva cscolâr' Ropc cm
Canindé-Ce. Valor Totâl rS 15.400.00 (quinz€ mil, quâtrocenros reâis) PÍogrãmâ de Trabalho Exercicio 2024 Ativtdâde 0701.041220052.2.024 Mânut.das
Atividâd€s Admrnistrâlivas da Scc.Dcsenv.CidÀdanis/Segurânçâ,Clâssifrcâção econômicâ 4.4.90.52 00. EquiDamenros e mareriãl permanentê, Subelemenlo
4.4.90.52.99, no valor d€ RS I 5.400,00. Vi8ência 05 dê Nov€rnbÍo dê 2024 â 3l d€ Dêzembro de 2024. Dâta daÁssinatura 05 de Novembro de 2024.
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, ,I1 DE NOVEMBRO DE 2024

AVISOS E EDITAIS

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 025

JOIIIISSAO DE LICITAÇA(,

Folha No t5tt

Funcionat - Assistente Especial Parlamentar - AEP, qtre responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2", Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua

âssinâtura,

Art. 3". Revogam,se as disposiçóes em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norre, Estado rlo Ceará, aos (l l) onze dias do mês de novembro do

ano de dors mil e vinre e quatro (2024).

RÁIMUNDO FARIAS GRECÓRIO JUNIOR

PRESIDENTE EM EXERCICIO

\./ PORTÂRIA N" 288/2024

EMENTA, Dispõe sobre a Noneação para o

cargo de comissão e r.lora ourrrs providências,

O CIDADÀO RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO

]UNIOR, PRESIDENTE EM EXERCiCIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O

QUE DISPÕE O PLANO DE CAROOS E CARREIRAS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE,

APROVADO ATRÁVÉS DA LEI N." 4434 DE 27 DE FEVEREIRO

DE 2015, COM REDAÇÃO DADÂ PETA LEI N" 4,9]6 DE 26 DE

FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE.

V An.l". Nomear MESSIAS STLVA DE SOUZ , pam o cârgo

de Assessor Parlamenter, Simbolo DA93 - Crupo Ocupacior,al -
Assisrência âos Vereâdores - Caregoria Funcional - fusistente

Plrlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçã<,r - Pregão Eletrônico n' 2024.11.0E.1. O(A)

Pregoeiro(a) OíiciaLdo Município deJuazeiro do Norte, Estado do

Ceârá, no uso de suas âtribuiçôes legais, torna público, para

coÍlhecrmento dos rnteressadt-,s, que cstará Ícalizando, ârrâves dâ

plataforma elerrônica wwubllcornpras.conr, por inrermédio da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil (BLL), certâme Iicitatório, na modalidade

Pregào Eletrônico n' 2024.I t.08.1, cujo objeto é a contratação de

empresa para prestação dos serviços de instalâçãô, desinstalação,

mânutençào preventiva (limpeza e higienrzação), mânutenção corre[ivâ

com Íornecimento de peças para con.licionaclores de ar, bem conro

elaboração de PMOC - Plano de Manurenção, Operação e Conrole

dos condicionadores de at exisrentes, de forma parcelada ou sob

demandas, destinados a atenderem âs necessidades de divetsas

Unidades Gestoras do MunicÍpio deJuazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convoca!ório e setrs

anexos, com abernrra marcâda pâra o diâ 27 de novembro de 2024,

â pârtir das 09:00 horas. Mais informaçires na sede da Central r.le

Compras do Município, siro na R. lnterventor Fco Erivâno Cruz, n"

120, 1" andar - Cenrro - CEP, 61.010-015, pelo releíone (88)3199-

0363, no horát«; cle 08,00 às 14,00 horas ou ainda pclo e-maii,

cpl@juazeiro.ce.gov.t:r. Juazeiro do Norre/Ceará, 08 de novernbro

de 2024. Pedro Henriclue Cándiclo de Lira - Pregoeiro(a) Oficial do

Municipio.

EXTRATO DE CONTRÁTO N" 2024.I I.O7-OOOI

Extraro do Conftâro n" 2024.11.074001, reíeÍenle à Licitaçào na

modalidade Concorrência Elenônica n" 2024.0ó.12.3. Fundamenro

Legal: Lein'14.ll3,<le l'deabril de202l. Partes, O Município cle

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de InÍraesrrutura

e o CONSORCIO CONSTRUTORJUAZEIRO t, inscriro no CNPJ

sob o n. 57,978.9{3,/0001-00. Objeo, Contratnção de empresa para

execução dos serüços de sisremas de drenagem em d trsas localidades

do Municipio de Jr-razeiro do Norte/CE, atraves da sua Secretaria de

Infraestrutura, conr a utilizâçào de recursos oriundos tlo empréstinxr

con$aiclo iunto ao Banco cle Desenvolvirnento cla Amerrca Latina

(Corporaçâo Andina de Fomento . CAF), coníorme especificaçóes

constantes no Edital Con\ocâtório. Vâlor Total, R$ 172.243.340,10

(cento esetentae clois milhôes duzentos e qr.larenta e três mil EezeDtos

e quarentâ reais e dez centavos). Prazo de Execr.tção: 48 (quarenta e

oito) meses. Vigência Contranral' 50 (cinquentâ) meses. Signarári()s:

José Maria Ferreira Porr tes Neto e José Arthur Xenofonte Gomes clc

Mattos.

Arr. 2.. Esta Portaria entra em vigo! nâ data de sua

irssLnâtuta

Atr,3o, Revoganr-se as disposiçóes enl colitÍário

Sala cla Presidência da Câmara Municipal cle Juazeiro do

Norte, Esrado do Ccará, aos (11) onze dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e qLratro (2024).

RÁIMUNDO FARIAS GREOÓRIO JUNIOR

PRESIDENTE EM EXERCiCIO

Juazeiro do Norte,/CE, 07 de novembro de 2024
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Trump é eleito com maior votação

popularde um republicano em 20 anos

OESÍ^DO Fortâlêzà, c..ÍC, âraíl Oúlnra-íêtrà, 7 dê .ovembrc d. 2O2.
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